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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n.o 2212022

OBJETO: Contratação de serviços especializados de
consultoria para revisão do plano diretor municipal.

Abertura: Dia 2910412022, às 1 4h00min.

'4- DOTAÇÃO

VALOR MAXIMO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais).
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ESTADO DO PARANÁ

NOVA SANTA BARBARA
LroL.?o

L.21-

OZ

CORRESPONDENCIA INTERNA

DE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: SETOR DE LICITAÇOES

Nova Santa Bárbara, 22 de março de 2022.

Tem o presente à finalidade de solicitar ao Setor de Licitaçôes que tome
todas as medidas necessárlas para a abertura de procedimento licitatório para a
contratação de serviços especializados de consultoria para revisão do plano diretor
municipal, num valor máximo de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), que
serão financiadas com recursos do Sistema de Financiamento de Açóes nos
Municípios do Estado do Paraná - SFM.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.

mel a

Secretário Municipal Administração

,á/a,t
ístiano

ú-

ú

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 227, Certro,l 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Noya Santa
Bárbara, Paraná - E Site - rvww.nsb.pr.gov-br

,}'
o'

la

PI.(ts,I-tsI I UKA MUNIUIPAL

Atenciosamente,
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PROCESSO LICITATÓRO - DOCUMENTOS NECESSÁROS

PDM

Apos a licitação encaminhar cópias dos documentos abaixo

relacionados à Procunadoria Jurídica do Paranacidade:

Portaria designando a comissão de licitação;

Edital completo e anexos;

Parecer jurídico do edital;

Publicações do aviso (necessário constar o nome do jomal e

data);

Atas;

Declaração das proponentes declinando do prazo recursal (se

houver);

Recurso, contranazões e decisão (se houver);

Relatórios;

Editalde habilitação;

Edital de classificação;

Proposta comercial da empresa vencedora;

Planilha de orçamento e cronograma físico financeiro

(obras/pavimentação) ou características técnicas preenchidas

pela empresa (equipamentos)

Declaração de inexistência de recursos.

Todos os documentos apresentados pela empresa vencedora,

relativos à proposta técnica e a propostia de preço
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coMUNrcAÇÃo

O Município podeÉ homologar e contratar o objeto licitado, somente

após o recebimento da "AUTORIZAÇÃo PARA HoMoLoGAÇÃO',

emitida pelo Paranacidade.

Ainda, como condição para cadastrar os contratos firmados, o

Município deverá encaminhar, além do contrato devidamente firmado

e a publicação de seu extrato, a prova da efetivação da garantia de

execução contratual (obra), quando tal exigência existir no contrato

(cláusula nona).
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2210312022

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência
expedida pela Secretaria Municipal de Administração, solicitando a contratação de
serviços especializados de consultoria para revisão do plano diretor municipal, para
que sejam tomadas todas as providências necessárias paÍa a abertura de
procedimento llcitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

lério
cipal

c

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

NOVA SANTA BARBARA
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA N' 051/2022

Nova Santa Bárbara, 2210312022

De: Setor de Licitações

Para: Dêpartamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de serviços especializados de consultoria para
rêvisão do plano diretor municipal.

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para a contratação de serviços especializados de consultoria para
revisáo do plano diretor municipal, em atendimento a solicitação da Secretaria
Municipal de Administração, num valor máximo de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta
mil reais), que serão financiadas com recursos do Sistema de Financiamento de
AçÕes nos Municípios do Estado do Paraná - SFM.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cr L antos
Setor de Licitaçôes

dos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43.3266.8100,I - 86.250-000
Nova Santâ Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL
08NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 22 demarcro de2022.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

Venho por meio desta, em resposta a Conespondência lnterna n" 05112022 que

solicita Dota@es Orçamentárias para a contratação de serviços especializados de

consultoria para revisão do plano diretor municipal, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Recebido por:

ôorrp"roos Atmeida
Con\dora

Laurita de

O4l\4 2Jl!il_?"1_L
Nome data

Rua Waltredo Bittencourl de Moares n0 222, fon6 /t3.3266.8í00 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001€0
E-mail: onursb@nsb.Dr.eov.br - Nova Santâ Bátbara - Paraná

ASSUNTO: Dotaçáo orçamentária

(.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIÂ INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer JurÍdico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de coNcoRRÊDICIA n" 212022, que tem por
objeto é a contrâtâçáo de serviços especializados de consultoria para revisâo
do plano diretor municipal, normatizaçáo de procedimentos administrativos,
consultas, e em todos os demais âssuntos correlatos à área, nos termos da
ki n" 8666 de 21 de junho de 1.993.

Anexo ao presente, Portaria n" Ol4l2O22, nomeando a
Comissáo de Licitação. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação parâ as

Nova Santa Bárbara, 2310312022.

Va lério
pal

c

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, T 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL 11

NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoNDÊrucn trutenrun

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato da
Concorrência n" 212022, cujo objeto é a contratação de serviços especializados de
consultoria para revisáo do plano diretor municipal, em atendimento ao disposto no
parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C dos Sa s
Setor de Licitações

Rua WatÊedo Bittencourt de Moraes n" 222, Cenno, t 43.3266.8100 E - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

Nova Santa Bárbara, 2310312022.



PREFEITURA MUNICIPAL
LZ

NOVA SANTA BARBARA

Concorrência ns 2/2022

Objeto: Contratação de serviços especializados de consultoria para revisão

do plano diretor municipal.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

Submete-se novamente a apreciação desta Procuradoria Jurídica, edital do

processo licitatório concorrência ne 2/2022, o qual tem por objeto a

contratação de serviços especializados de consultoria para revisão do

plano diretor, com recursos oriundos do SFM - sistema de Financiamento

de Ações nos Municípios do Estado do Paraná.

Denota-se que o edital convocatório e minuta do contrato, foram

elaboradas e enviadas de forma pré-configurada pelo Paranacidade,

estando dentro do padrão definido e atendendo as prescrições da

legislação em vigor, em especial, da Lei ns 8.666193.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, se

encontra o edital convocatório, bem como a minuta do contrato aprovada

por esta Procuradoria Jurídica.



PREFEITURA MUNICIPAL 13

NOVA SANTA BARBARA

Rêgistro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei nq 8.666/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verifícada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara,24 de março de2022.

Atenciosamente

^

ta\ -1 ^ \.,---,

Carmen íortez Wílcken

Procuradoria J uríd ica



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVTSO DE LrCrrAçAO
coNcoRRÊucn n.o 212022

Processo Administrativo n." 2212022

OBJETO: Gontratação de serviços especializados de
consultoria para revisão do plano diretor municipal.

Tipo: Empreitada por preço global, do tipo menor preço.

Abertura: Dia 2910412022, às 14h00min.

Preço Máximo: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura lvlunicipal de Nova Sanfa Bárbara, siÍo â
Rua Walfredo Bittencourt de ltloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 2510312022.

oôffi
Polli n Simere Sotto

Presidente da Comissão de Licitação
Portaria n'01412022

1,1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br

L I
L 1--bo*@Ü)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N'2/2022

r. OBJETIVO

O Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - SFM, foi
instituído pelo Decreto Estadual n. " 563112002, é administrado pela Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas - SEDU, por meio do seu ente de cooperaçâo

Serviço Social Autônomo PARANACIDADE e tem como objetivo o financiamento da

implementação de ações estÍatégicas de apoio aos municípios para satisfazer a demanda por
serviços basicos e bens públicos, visando a promoção do desenvolvimento e fortalecimento
dos municípios. Assim, o Estado do Paraná, por meio do SFM, estiá frnanciando ao Município
abaixo identificado, o objeto abaixo descrito.

2. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL e REGIME DE CONTRATAÇÁO.

O MLINICÍPIO de NOVA SANTA BÁRBARA - PR. ora denominado LICITADOR, toma
público que às 14h00 horas do dia 29 de abril de 2022, na rua Walfredo Bittencoun de

Moraes, n.o 222 - Centro em Nova Santa Barbara, Paraná, Brasil, por meio da Comissão de

Licitação designada pela Portaria n.' 01412022 receberá as propostas para REVISÀO DO
PLANO DIRETOR MLNICIPAL. modalidade CONCORRÉNCIA n.' I - 2022. do tipo
MENOR PREÇO, regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. Esta licitação será

regida pelo inciso XXI, AÍÍ. 37 , da Constituição Federal, inciso XX, do Art. 27 , da

Constituição do Estado do Paraná, Lei Federal n.'8,666/1993, Lei Complementar Federal n. o

12312006, pelas disposições deste Edital e seus anexos.

3. INFORMAÇOES, ESCLARECIMENTOS, ALTERAÇÃO DO EDITAL E
IMPUGNAÇÃO.

3.1. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus adendos e anexos poderão ser

solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação (na rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, n." 222 - Centro em Nova Santa Barbara. Paraná) ou por meio do e-mail
licitacao@nsb.pr.gov.br, servidor responsável Polliny.

3.1.1 As inÍbrmaçôes necessárias para que a proponente apresente sua proposta serào

prestadas pelo(a) coordenador(a) ou membro integrante da Equipe Técnica Municipal -
ETM da Revisão do Plano Diretor Municipal.

3.1.2 As informações serão repassadas de forma igualitária a todas as proponentes, que

poderão fazer os questionamentos que acharem convenientes para atingir o seu grau de

satislàção quanto ao objeto licitado. Não serão aceitas impugnações/reclamaçôes
posteriores quanto à falta de inlbrmações por parte do LICITADOR.

3.2. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de

habilitação, qualquer pessoa poderá impugnar esse edital de licitação, devendo
protocolar o pedido junto ao Protocolo Geral deste Município, na rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, n." 222 - Centro em Nova Santa Barbara, Paraná, das 08h00
às 12h00 horas e das 13h00 às 17h00 horas.

1
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3.2.1 A Comissão de Licitação respondeÉ à(s) impugnação(ões) interposta(s) em até

03 (tÍês) dias úreis.

OBS.: E fundamental que as proponentes interessadas observem atentamente às

possíveis alterações ou esclarecimentos quanto ao pÍesente edital no portal do

LICITADOR.

3.3. A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas. o
LICITADOR poderá. por sua própria iniciativa ou como consequência de algum
esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com

anuência expressa do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, mediante a

emissão de um adendo.

3.4. Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o
LICITADOR prorrogará o prazo de entrega das mesmas.

3.5. A Comissão de Licitação disponibilizará. como ANEXO ao Edital no sítio oficial do

LICITADOR, o julgamento e respostas à impugnações, pedidos de informações e

esclarecimentos e as encaminhará por meio de e-mail aos interessados no certame. os

quais deverão imediatamente acusar o recebimento do mesmo.

1. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÁO, TIPO E PRAZO DE EXECUÇÃO.

,1.1. A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, de:

Objeto: Contratação de serviços especializados de consultoria para REVISÁO DO
PLANO DIRETOR MUMCIPAL.

Prazo de elaboração: 330 (trezentos e trinta) dias.

Patrimônio líquido: 15.000,00 (quinze mil reais)

Preço máximo: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Os serviços deverão ser executados em conformidade com o Termo de Referência
e demais documentos integrantes deste Edital,

SAM 29

5. RECURSOSFINANCEIROS.

5.1. As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão financiadas com recursos do
Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - SFM, a
serem creditados em conta específica indicada pelo Município através da dotação
orçamentiíria.

6. PASTA TÉCNICA E ELEMENTOS INSTRUTORES.

4.2. O prazo de execução dos serviços será contado a partir da data da assinatura do

Contrato.

2
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6.1. A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos adendos e anexos poderá

ser examinada na rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n." 222 - Centro em Nova Santa

BrlLrbara, Paraná, Brasil, das 08h00 às 12h00 horas e das 13h00 às 17h00 horas.

6.2. São paÍes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como
quaisquer adendos posteriores emitidos de acordo com o item 3.3.:

6.2.1. Termo de Referência (ANEXO N." 01) - PARTE INTEGRANTE - AROUM
DIGITALI

6.2.2. Carta Credencial (ANEXO N." 02)'

ó.2.3. Declaração de recebimento de documentos (ANEXO N." 03);

6.2.4. Declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato(s) superveniente(s)
impeditivo(s) da habilitação (ANEXO N.' 04);

6.2.5. Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) ânos em horário noturno de trabalho ou em sen,iços perigosos ou

insalubres, não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de l6
(dezesseis) anos, salvo na condiçào de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

(Artigo 7", inciso XXXIII da Constituição Federal) (ANEXO N." 05);

6.2.6. Proposta de Preço (ANEXO N.' 06);

6.2.7.

6.2.8.

6.2.9.

Formal de

6.2.10, Relação Nominal dos Profissionais Designados (ANEXO N." 10);

6.2.11. Declaração de Compromisso de Participação do(a) Coordenador(a) (ANEXO
N.'ll);

6.2.l2.Declaração de Compromisso de Participação dos Profissionais Designados
(exceto Coordenado(a)) (ANEXO N." l2);

6.2.13. Declaração de que a pÍoponente se enquadra como microempresa, empresa de
pequeno porte para fins de aplicação da Lei Complementar Federal n.' 12312006
(ANEXO N." l3);

6.2.14. Minuta de Contrato de Prestação de Serviços (ANEXO N.o 14);

Fica entendido que o Edital, as especificações do Termo de Referência e todos os

anexos e documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se

mencione em um e se omita em outro seú considerado especiÍicado e válido.

coNDrÇoEs DE PARTTCTPAÇÃO.

Poderão participar da presente licitação empresas do ramo devidamente constituídas.

Esti impedido(a) de participar da licitação: 
3

Comprovação de Capacidade Financeira (ANEXO N.' 07);

Declaração de Visita Técnica (ANEXO n. o 08) ou Declaração
Dispensa (ANEXO N.' 08.1);

Carta Credencial para Visita Técnica (aNgy6 *.' Orr'

6.3.

1

7.1

7.1.
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7.4.

7.1.1. O(A) autor(a) e/ou responsável pela elaboração do Termo de Referência;

7.1.2. Consórcio de empresas:

7.1.3. Empresa expÍessamente declarada inidônea por qualqueÍ órgão da administração
direta ou indireta federal, estadual ou municipal, ou que teúa suspenso seu

direito de licitar ou impedida de contratar com o LICITADOR;

7.1.4. Servidor(a) ou dirigente vinculado(a) ao LICITADOR;

É vedada a subcontratação do objeto da licitação, total ou parcialmente.

A Carta Credencial (ANEXO N." 02) ou a procuração reconhecida em cartório são

documentos awlsos e devem estar fora dos envelopes. Caso o(a) titular da empresa seja
o(a) representante, deverá apresentar documento(s) que comprove(m) esta condição.

Nenhum(a) representante legal, ainda que devidamente habilitado(a) por carta
credencial ou procuração, poderá representar mais de uma empresa participante do
certame.

7.5. ATESTADO DE VISITA (ANEXO N." 08), expedido pelo licitador. A proponente,
quando da visita ao município, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a
informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao município deverá ser

agendada pelo telefone (43) 3266-8107 - Danilo, data limite para o agendamento 18

/041 2022: ou Declaração Formal de Dispensa (ANEXO N." 08.1 ), assinada pelo
responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que nào o utilizará para

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou Íinanceiras com a

contratanle.

7.6. A VISITA TECNICA somente será realizada mediante a apresentação da Carta
Credencial pam Visita Técnica (ANEXO N" 09).

8. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS.

8.1. A proponente arcaÍá com todos os custos relativos à elaboração e submissâo de sua

proposta. O LICITADOR não será responsável direta ou indiretamente por neúum
desses custos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

8.2. A proponente poderá protocolar no Protocolo Geral da Prefeitura do Município até àrs

13h30 horas do dia 29 de abril de 2022, na rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, no

222 - Cenlro em Nova Santa Barbara, Paraná, Brasil, os envelopes:

1. ENVELOPE N." OI _ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

2. ENVELOPE N.'02 - PROPOSTA DE PREÇOS.

8.3. Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte

extema e frontal os dizeres:

MTINICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
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RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE

ENDEREÇO

CONCORRÊNCTAN" 2 .2022

ENVELOPE N.O 01 _ DOCUMENTOS
HABILITAÇÃO

DATA:26 104 12022

DE

19

MLNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

RAZÀO SOCIAL DA PROPONENTE

ENDEREÇO

CONCORRÉNCIA N.' 2 .2022

ENVELOPE N.02 - PROPOSTA DE PREÇOS

DATA: 26 /0412022

8.4. Os envelopes n.' 0l e n.o 02 deverão ser destinados pela proponente à Comissão de
Licitação ou enüados pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta enviada
pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo ahaso na entrega da mesma.

8.5. A propost4 os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a

proponente e o LICITADOR deverão ser escritos em lingua portuguesa.

8.6. Na data e horário estabelecidos neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma(s)
outra(s) proposta(s) (envelopes n.o 0l e n.o 02 ) será(ão) recebida(s).

9. DrSpOSrÇÕES REFERENTES AOS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO

9.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada (em Tabelião de Notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de
abeÍura do envelope n.o 01 em confronto com o original), publicação em órgão da
imprensa oficial ou impresso de sítios oficiais do órgão emissor e deverão estar com
prazo de validade em vigor.

9.2. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito
desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data limite para o
recebimento das propostas, exceto para o documento referente aos subitens "10.2.1.1." e

"10-2.2.1.".

9.3. As folhas deverão ser, preferivelmente, em tamaúo A4, sem rasura e entreliúas,
numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.
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9.1. A ausência de assinatuÍa, em algum documento apresentado pelas empresas poderá ser

saneada se o(a) representante legal estiver presente na sessão e possuir poderes para

ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata.

EIYVELOPE N." OI - DOCTJMENTOS DE HABILITAÇÃO.

Deverá ser apresentado 0l (um) ENVELOPE N.' 01 devidamente fechado e inviolado
contendo a documentação de habilitação, em uma via.

Deverão estar inseridos no EÀMELOPE N." 01:

10.2.1. Quanto à HABILITAÇÂO JUÚntCl:

10.

10.1.

10.2.

10,2,1,1. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato So

alteração, se houver, devidamente registrado;
cial, com a última

10.2.1.2. Declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato(s)
supeneniente(s) impeditivo(s) da habilitação (ANEXO N. ' 04);

10.2.1.3. Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal menores

de 18 (dezoito) anos em horário notumo de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos (Artigo 7'. inciso XXXIII da

Constitúção Federal (ANEXO N." 05);

10.2.1.4. Declaração. se for o caso, de que a proponenle se enquadra como

microempresa ou empresa de pequeno porte para fins de aplicação
da Lei Complementar Federal n." 123D006 (ANEXO N." 13);

10.2.2. Quanto à REGULARIDÀDE FISCAL E TRABALHISTA:

10.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

10.2.2.2. Prova de regularidade com as Fazendas Públicas:

10.2.2.2.1. Federal. mediante a apresentaçâo de certidão conjunta

negativa de débitos relativos a tributos federais e dír,ida ativa da

União;

10,2.2.2.2 Estadual, mediante a apresentação de certidão de

regularidade fiscal e a certidão negativa de dívida ativa de tributos
estaduais, emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda

do Estado da sede da empresa;

10.2.2.2.3 Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa,
emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda do município da sede

da empresa;

No caso em que a ceÍidão negativa de débitos de tributos/ de

regularidade fiscal e a certidão negativa de dívida ativa forem
unificadas, este documento único poderá ser apresentado.

6
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10.2.2.3. Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova

de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS (CRS);

10.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

OBS: No caso de a pÍoponente pretendeÍ executar o contrato através de

filial, deverão ser apresentados os documentos acima tanto da matriz
quanto da filial.

10.2.3. Quanro à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

f0.2.3.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura
e Urbanismo - CAU ou no Conselho Regional de Engeúaria e
Agronomia - CREA;

Declaração de Visita Técnica (ANEXO N." 08) ou Declaração
Formal de Dispensa (ANEXO N." 08.1);

Relação Nominal dos Profissionais Designados (ANEXO N." l0);

f0.2.3.4. Declaração de Compromisso de Participação do(a) Coordenador(a)
(ANEXO N.' 11);

10.2.3.5. pação dos Profissionais
o N." 12);

10.2.3.6. D (ANEXO N." 03)

10.2.3.7. qualificação da equipe
técnica nos termos do item 6 do Termo de Referência.

10.2.4.QUANtO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

10.2.4.1. Prova de capacidade financeira conforme ANEXO N.' 07

10.2.4.1.1 A licitante deverá comprovar sua capacidade financeira
mediante a apresentação dos índices de liquidez geral
(LG), liquidez corrente (LC) e solvência geral (SG),

cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

(LG)
(valor maior que)

(LC)
(valor maior que))

(sG)
(valor maior que)

I I I

OBS. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apÍesentarem resultado inferior ou
igual a l(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e

solvência geral (SG), deverão comprovaÍ patrimônio líquido não inferior a 10Yo (dez por
cento) do valor estimado da contratação.

10.2.3.2.

10.2.3.3.

7
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Sendo :

AC - ativo

10,2,4.1.2 Os índices de liquidez geral (LG); liquidez conente (LC);
e Solvência Geral(SG), serão calculados como se segue:

LG: (AC + RLP) i (PC + ELP)

LC=(AC/PC)

SG: (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

PC - passivo permanente

RLP. longo prazo

OBS. Os AS

demais, o

10.2.4.2 Demonstrações finânceiras do último exercício social
demonstrações contábeis

balanço patrimonial anual

devidamente assinado

Conselho Regional de

legal da empresa, deverá

vtr dos termos de abertura e de

encerramento do Livro Dirírio, devidamente registrados e

assinados. O balanço das sociedades anônimas ou por
ações deverá ser apresentado em publicação no Dirírio
Ôficial. O (s) mesmo (s) deverá (ão) ser assinado (s) por

registrado no Conselho

10.2.43 Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
dentro do prazo de validade;

10.2.4.4 Comprovação de patrimônio líquido mínimo de l0%o (dez
por cento), ou mais, em relação ao valor estimado para a
contratação.

OBS: O valor do patrimônio líquido poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas, por meio de índices oliciais específicos paÍa o
cÍlso.

8
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I1.1.

11.2.

Deverá ser apresentado 01 (um) ENVELOPE N.'02 devidamente fechado e inviolado,
contendo a proposta de preço, em uma via, contemplando todo o conteúdo descrito no
ANEXO N.o 06, em linguagem clara, sem rasuras, emendas ou entreliúas, assinada

pela proponente ou pelo(s) representante(s) legal(is) com poderes devidamente
delegados para tal. Caso a proposta de preço não esteja assinada, o(a) representante

legal da proponente com tais poderes poderá fazêJo durante a sessão de abertura dos

envelopes, na presença dos demais participantes.

Deverá estar inserida no ENVELOPE N.' 02 a Proposta de Preço devidamente
preenchida, contendo:

ll.2.l.Razáo social, endereço, telefone, "e-mail" e o CNPJ da proponente;

ll.2.2.Nome do(a) titular ou do(a) representante legalmente credenciado(a) com a

respectiva assinatura;

I1.2.3. Data;

11.2.4. Valor global da proposta em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos
e por extenso;

11.2.5. Prazo de execução dos serviços em dias;

ll.2.6.Prazo de validade da proposta (minimo de 60 dias), contados a partir da data

limite de entrega das propostas, estabelecido no edital.

12. JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

12.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissãô de Licitação receberá os envelopes
n. o I e n. " 2. fechados e inüolados, de cada proponente. Rubricará. juntamente com os

representanles que assim o desejarem, o ENVELOPE N.'02 que contém as propostas de

preços e procederá à abertura do ENVELOPE N.'01 que contém a documentação de

habilitação que será submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes
interessadas.

12.2 Juntamente com o recebimento dos ENVELOPES N. o 0l E N. " 02 o representante da
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (corri
poderes legais para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de
Licitação a credencial (ANEXO n. o 02) com firma reconhecida, ou por meio de procuraçâo
passada em cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em
nenhum dos envelopes.

12.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

12.4 Em nenhuma hipótese será concedido pÍazo paÍa apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos ENVELOPES N.'01 E N. o02, ressalvados os

erros e omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar
diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase da
licitação, solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários,
bem como, solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentáJo
num pr.vo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação.

9



24

12.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes

presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes,

que poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital.

Não havendo manifestação por parte dos proponentes, a Comissão encerrará a sessão

informando que o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados

pelos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial).

12.6 Será lavrada ata circunstanciada da sessão, que registrará as impugnações, observaçôes e

demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes

que assim o desejarem.

12.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido,
exceto o do item 12.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou
atestada não puder ser suprida por outÍo documento apresentado ou estar disponível em site
oficial. Não serão aceitos protocolos em substituição a documenlos.

12.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o

representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato
ser registrado em ata.

12.9 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo
de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

f2.I0 A partir da diwlgação do_resultado dojulgamento, as proponentes terão o prazo de 05
(cinco) dias úteis para interposição de recurso. se assuq o desejarem, observando-se o

disposto no Art. 109 da Lei Federal n- ' 8.666n993. Não havendo recursos. ou

definitivamente julgados, a Comissão comrmicará às proponentes a data da sessão de abertura

dos ENVELOPES N.'2, por fteio dos meios usuais de comunicação (editol. e-mail e/ou
publicaçdo no imprensct oficial).

l2.ll Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na
própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao

prazo para interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante
manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todos , a

Comissão de Licitação devolverrí; mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas,
os respectivos ENVELOPES N." 2. Ato contínuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes das

proponentes habilitadas.

10

13. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS.

13.1 Na data fixada para a sessão de abertura do ENVELOPE N.' 02, a Comissão de
Licitação devolverá à proponente não habilitada o respectivo EIWELOPE N." 02, fechado e

inviolado. Caso a proponente não habilitada não se fizer representar neste ato, o envelope será

devolvido pelos meios convencionais, após a homologação da licitação.

13.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura do EI\MELOPE N.' 02 das proponentes
habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente,
o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta. Os
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documentos serão rubricados pela Comissão de Licitação e pelos representantes das

proponentes presentes.

13.3 Da reunião de abertura dos ENVELOPE N." 02 será lavrada ata circunstanciada que

será assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes
presentes.

13.,1 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global
analisado, desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar,
numa proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza

secundária, formal, que não constituam um desvio significativo, desde que não prejudique ou
afete a classificação relativa de qualquer outra proponente.

13.5 A ausência de assinatura na proposta, poderá ser suprida se o representante estiver
presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em
ata.

13.6 No caso de haver dir.ergência entre o preço grafado em algarismos e o gratàdo por
extenso. prevalecerá o último, a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um
erro grosseiro e óbvio, ou, ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso). a

proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.

13.7 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresenlação de nova proposta de preços.

13.8 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conlecer a ordem de

classificação, desde que não ocorra o disposto no item 14.

13.9 A classificação das propôstas será comunicada às proponéni"ês através dos meios usuais

de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do

Íesultado do julgamento, as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para

interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei
Federal n.' 8.6661 1993.

13.10 Não havendo recuÍsos, ou definitivamenle julgados, seú declarado o vencedor.

14. DA COMPROVAÇÃO NA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (EPP)

14.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentaÍ toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista
mesmo que apresente alguma resúição.

14.1.1 No caso de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte serem declaradas

vencedoras do certame e havendo alguma restrição na comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, ser-lhes-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por

11
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igual período a critério do LICITADOR, para a regularização da restrição e emissão de

eventuÍlis certidões negativÍs ou positivas com efeitos de negativa.

14.1.2 As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo

acima, para efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à

contratação da proponente e aplicação das sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal
n.'8.666/1993.

14.1.3 Apôs a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da

proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que

será comunicada às proponentes. A partir da divulgação do resultado do julgamento as

proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim

o desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n" 8.666/93.

14.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

14.2.1 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10Vo (dez por cerÍo) superiores à

proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por
outra ME ou EPP.

14.2.2 Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classitlcada. na própria
sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de

24 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inlerior
será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu làvor.

14.3 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 14.1. ou
não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou EPP
melhor classificada, serão convocadas as ME ou EPP remanescentes que se enquadrem na
hipótese do item 14.2, segundo a ordem de classificação.

14.4 Na hipótese de não contratação da ME ou EPP nos termos dos itens anteriores. o objeto
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

I5. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

15.1. Os recursos atenderão ao contido no Art. 109 da Lei Federal n' 8.666/93.

15.2 Os recursos deverão ser protocolados no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Biárbara e endereçados à Comissão de Licitação.

16 DA GARANTIA CONTRATUAL.

16.l A proponente vencedora deveni apresentar, na assinatura do Conrato de Prestação de
Serviços, a formalização da garantia de execução para resguardar à fiel observância das
obrigações contratuais.

16.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5Vo (cinco por cento) sobre
o valor contratual.
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16.3 O recolhimento da garantia de execução deverá ser efetuado nos termos do Art. 56, § 1",

I, II e III da Lei Federal n. " 8.666/1993.

16,4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas

modalidades do item anterior, valor correspondente a 50Á (cinco por cento) do valor da

alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da

gaÍantia de execução, se assim o desejar. No caso de pronogação dos prazos contratuais, as

garantias deverão ser devidamente prorrogadas.

16.5 A contratada perderá a garantia de execução quando da inadimplência das obrigações

e/ou rescisão unilateral do Contrato de Prestação de Serviços.

17. DA ADJUDTCAÇÃO E DA CONTRATAÇÂO.

17.1 Decididos os ÍecuÍsos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o
LICITADOR fará a adjudicação do objeto à empresa vencedora deste certame e. após a
anuência do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, homologará a licitação e

convocará o adjudicatário para assinar o contrato no prazo estabelecido neste Edital.

17.2 A decisão da Comissão de Licitação somente será considerada definitiva após

homologação e adjudicação pelo LICITADOR.

17.3 A prestação de serviços dar-se-á mediante termo de contrato (ANEXO N." 14), a ser

firmado entre o LICITADOR e a empresa vencedora desta licitação.

17.4 Até a assinatura do,..iéúô: de :*núto, o, it-"rror0* . 
poderá desclassificar, por

despacho fundamentado, qiiáiiiu9L9rnnre.qa sem qué thê eaiba,ilgloiruçao ou ressarcimento e

sem prejuízo de outras saiçõe§ ,.cabívei§, havendo 'liúhçéimênto de qualquer fato ou
circunstância. anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade

ou capacidade financeira, téôriitâ ôu adiiliíistrativà-

17.5 A empresa vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de prestação de

serviços, dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da data de homologaçào,
sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

17.6 É facultado ao LICITADOR, quando a empresa convocada não assinar o termo de

conüato, convocar as empresas remanescentes, na ordem de classificação, para fazêJo em

igual prazo e nas mesmas condições propostas pela empresa primeira classificada, ou revogar
a licitação independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei Federal n.o

8.6661t993.

18. DOS PRAZOS.

l8.l Na contagem dos prazos, previstos neste Edital, exclúr-se-á o dia da publicação,
notificação ou convocação e inclür-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou vencem os
prazos referidos neste Edital em dia de expediente no LICITADOR.

18.2 Se a contratada ficar temporariamente impossibilitada, parcial ou totalmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos aos serviços contratados, deverá comunicar e
justifrcar o fato, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que o LICITADOR
tome as providências cabíveis.

13
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19. DA FORMA DO PAGAMENTO.

19.1 O pagamento dos serviços técnicos de consultoria se dará conforme definido no item 7

do Termo de Referência em anexo:

1" parcela - l0oÁ (dez por cento) do valor contratual correspondente à lu Fase;

2" parcela - 15Yo (quinze por cento) do valor contratual correspondente à 2" Fase - Parte 1;

3" parcela - 20yo (vinte por cento) do valor contratual, correspondente à 2'Fase - Paúe 2;

4'parcela -15%o (quinze por cento) do valor contratual correspondente à 2" Fase - Parte 3;

5u parcela - 20Yo (vinte por cento) do valor contratual correspondente à 3" Fase;

6u parcela - 20%o (vinte por cento) do valor contratual correspondente à 4' Fase.

19.1.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05
(cinco) dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo LICITADOR e a apresentaçào
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas as condições para
liberaçào das parcelas.

19.1,2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no Protocolo Geral na sede

do LICITADOR e deverá ser apresentado, conÍ'orme segue, de modo a padronizar condições e

fo

da licitação, número do

idos pelo LICITADOR e

pelo Coordenador da Equipe Técnica
Municipal (ETM) e pelo Prefeito Municipal;

b) prova de regularidade fiscal e trabalhista;

c) comprovação do pagamento dos profissionais envolvidos na execução dos serviços
contratados, inclusive demonstração do recolhimento dos tributos devidos.

19.2 Todos os custos, exceto aqueles descritos no subitem 32 do Termo de Referência em
anexo, para execução dos serviços técnicos de consultoria, como deslocamentos, estadas,

alimentação, material de consumo, digitação, digitalização, cópias, encademação, etc., são da
responsabilidade da contratada.

20. DO REAJUSTE DE PREÇOS.

20.1 O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze)
meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice IPCA./IBGE sobre
o saldo remanescente dos serviços.

21. DAS PENALIDADES.

21.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas em
cláusula específica do contuato.

t4
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22. DA RESCISÃO.

22.1 O LICITADOR se Íeserva o direito de rescindir o contÍato, independentemente de

interpelação judicial, nos casos definidos em cláusula específica do contrato.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

23.1 O LICITADOR se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba à empÍesa o direito de qualquer reclamação ou indenização.

23.2 O LICITADOR poderá declarar a licitação deserta ou frustrada, quando nâo acoÍrerem

empresírs à licitação ou nenhuma das propostas satisfizer o objeto, ou anular quando ficar
evidenciado que teúa havido falta de competição ou conluio.

23.3 A participação nesta licitação implica a aceitação dos termos do

Edital.

23.4 Fica que toda e qualquer fomecidos
servidores/empregados do como

argumento

23.5 Os casos da legislação, da
jurisprudência e da

Nova Santa Bárbara, 25, março de 2022

Polliny Simere Sotto

Presidente da Comissão

Portaria no 01412022

§ISTEIHÂ DE FINANCIÀf*ENT*
AOS MIJNICíPI*S

DO TSTADO DO PÂHÂNA

15
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ANEXO N.'OI

TERMO DE REFERÊNCIA

SISTEMA DE FINÂNCIAMENTC
AO§ MUNICiPIOS

DO ESTADO DO PARANÁ

16

(PARTE INTEGRANTE DO EDITAL - AROUIVO DIGITAL)
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ANEXO N." 02

CARTA CR.E,DENCIAL

(inserir locall, de de 202

À Comissão de Licitação

Ref.: Concorrência n' 2120222 - Município de Nova Santa Bá(bara - PR

),

O(A) abaixo assinado(a), (inserir o nome comnleto), carteira de identidade
legal pela empresa

que o(a) senhor(a)

on
emissor), é a pessoa de abertura da proposta

de preço e dos documentos, com
poderes específicos para documentos e prazos recursais (opcional) a

que se referir a licitação em epígrafe.

(nome, no do RG e assinatura do responsável legal pela proponente)

OBS.: Assinatura recoúecida do(a) responsável legal pela proponente

vas. s*

L7
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ANEXO N." 03

DECLARAÇÁO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

(inserir local), de de202

À Comissão de Licitação

Ref. : Concorrên cia n" 212022 - Município de Nova Santa Bárbara - PR

Prezados( as),

O(A) signatário(a) da presente, o(a) seúor(a) (inserir o nome completo),
representante legalmente
declara que recebeu toda
condições necessárias à

documentação

nome da proponente),
todas as informações e
epígrafe, inclusive a

(nome, no do RG e assinatura do(a) responsável legal pela proponente)

18
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ANEXO N.'04

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÁO

(inserir local), de de202

À Comissão de Licitação

Ref.: Concorrência no 2/2022 - Município de Nova Santa

Prezados(

O(A) signatirio(a) (inserir o nome da
emnresa), declara,

Concorrência e

no Edital de

que acatará
integralmente qualquer

Declara, ainda, de fatos supervenientes
impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da émpresa nos termos do Art.
32, § 2" da Lei Federal n" 8.666/1993, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

(nome, no do RG e assinatura do(a) responsável legal pela proponente)

19
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ANEXO N." 05

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7" INCISO XXXIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(inserir local), de de202

A Comissão de Licitação

Ref.: n' 2/2022 - Município de Nova

Prezados(as)

O(A) signatririo(a)
representante legalmente
declara, sob as penas pessoal menores de l8
(dezoito) anos em horá,rio ou em servlÇos pengosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos .

SISTEíVIA. }E FI NANCIAMENTG
Âos MUNtcíPtos

(nome, no do RG e assinatura do(a) responsável legal pela proponente)

20
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ANEXO N.'06

(razão social, endereço, telefone, "e-mail", CNPJ/IIF da proponente)

PROPOSTA DE PREÇO

(inserir local), de de 202

À Comissão de Licitação

Ref.: Concorrên cia rf 212022 - Município de Nova Santa

as),

de preço, a preços

fixos, relativa a prestação de servlços plano diretor municipal, da licitação em

epígrafe.

O preço global (inserir o valor da

O prazo de execução do objeto é de @ dias
(rnserir o rrrazo de e xtenso) dias contados a partir da data de assinatura do

contrato de prestaçào de serviços.

O prazo de partir da data limite
estabelecida para o Licitação.

21

rrrorrosta) (inserir o valor rror extenso).
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ANEXO N." 07

coMpRovAÇÃo or capacIDADE FINANCEIRA

(inserir local), de de 202

À Comissão de Licitação

Ref.: Concorrência n" 212022 - Município de Nova Santa BárbaÍa - PR

Prezados(as) Senhores(as),

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da empresa.

Esses indices foram obtidos no balanço do último exercício

ainda, que a qualquer tempo, desde LICITADOR, nos

a apresentar todos os provarão as

OBS: Os índices deverão ser apÍesentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais.

Indice

Liquidez geral (IG)

LG: (ÁC + RLP) I (PC +

Liquidez corrente (ZC)

LC:AC/PC rtr
sG: (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

Solvência Geral (SG)

(nome, no CRC e assinatura do(a) contador(a) da proponente)

22

Tipo de Índice Valor em reais

AC - ativo circulante;

AP - ativo permanente;

RLP - realizável a longo prazo;

ELP - exigível a longo prazo.

PC - passivo circulante;
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ANEXO N.'08

DECLARAÇÃo DE vrsrrA TÉcNrcl

(inserir local), de de 202

Ref.: Concorrência f 212022 - Município de Nova Santa Bárbara - PR

Prezados(as)

visitou a necessrárias do(a)
Coordenador(a) ou da Revisão do Plano

Diretor Municipal para elaborar a Íespectiva proposta ao objeto ora licitado.

(nome, n' RG, cargo/função e assinatura do(a) Coordenador(a) ou membro
integrânte da Equipe Técnica Municipal da Revisão do Plano Diretor Municipal)

SISTEMA DE FINANCIAM€NT*

(nome e assinatura do(a) representante da proponente)

,2
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ANEXO N." 08.01

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA

Concorrência Nacional n" 212022

Objeto: Revisão do Plano Diretor Municipal

Nome da Empresa:

CNPJ no:

Endereço:

Fone:

Fax:

E-mail:

O representante técnico da (inserir o nome da pÍoponente) Sr. (a) (inserir o nome do

representante) DECLARA do objeto licitado, de

que tem pleno inerentes à natureza dos

trabalhos, assumindo que não o utilizará
para qualsquer e/ou financeira para

com a Contratante.

de de202

§ome, RG no, e assinatura do Responsável Técnico)

24
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ANEXO N.'09

CARTA-CREDENCIAL PARA A VISITA TÉCNICA

(inserir local), de de 202

A Equipe Técnica Municipal de

Ref.: Concorrên cia n" 212022 - Município de Nova Santa Bárbara - PR

Prezados(as)

o(A)
responsável

qualidade de

vem, pela presente,

informar a V* S^ que é a pessoa designada

para realizar a visita técnica referente à Concorrência acima referenciada.

(nome, no do assinatura do(a) responsável legal pela proponente)

(nome, n" do RG e assinatura do(a) representante que fará a visita técnica)

Obs.: Firma reconhecida do(a) responsável legal pela proponente

25
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ANEXO N.'10

RELAÇÃO NOMINÀL DOS PROFISSIONAIS DESIGNADOS
(EQUIPE TÉCNICA DA PROPONENTE)

(inserir local), de de202

Ref. : Concorrência n" 22022 - Municipio de Nova Santa Bárbara - PR

NOIUI FOR]lÍAÇÃO RESPONSA.
BILIDADf,S PELA
EXfCUÇ-iO D-A.S

ATTVID-ÀDES (r)

oBs.

I

) Arquiteturâ e Urbânismo,

) Geografiâ, ou

) Eng. Civil

Profissional da ár€a
de Planejamento
Urbano e Gestão de

Uso e Ocupaçâo do
Solo

) Admisrâção,
) Economiq ou
) Ciências Contábeis

Profissional da área
de Administrâção
Pública

I Eng. Ambiental,
Lng. FloÍesral.
Eng Agronômica
Agronomiâ.
Lng Sanitáíia,
GeogÍafia"
Ceologia, ou
Biologia

Profissionâl dâ áÍeâ

de Meio Arnbiefle

I
) I )Drr.ito Prôfissiollal dâ áÍea

de Direito
UÍbanisrico e

^mbienral

rI
6 ( ) Filosofia

( )Sociologi4
( )Pcdagogi4
( )Psicologia,
( )Âssistência Social,
( )Ciências Sociâis,
( )Antropologi4
( )Jomalismo.
( )Comunicação Social, ou
( )outÍa formaÇâo, qual?

Profissional com
conhecimento em
MecâÍrismos de
Pâíicipação (2)

1 ( ) formação superioÍ
completa qual?

( ) cuÍsando, quâl?

\o'Í.\s:

26

(l)Responsabilidade técnica pela execução das atividades e eventos conforme previsto no Termo de Referência- em
anexo.

(2) Poderá ser um dos profissionais anteriores ou ser técnico específico, com formação superioÍ.

(3) Podeú ser um dos profissionais anteriores, exceto o(a) Coordenadoda) Geral, ou ser técnico específico, neste
caso poderá possuir curso superior ou estar cursando o mesmo.

(nome, no do RG e assinatura do(a) responsávêl legal pela proponente)

Formaçâo superioÍ: CoordenadoÍ(a)
Geral

()
()
()
()
()
()
()
()

PÍofissional com
conhecimento na
aÍea de Ceoprocessa-
mento (3)
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ANEXO N.'11

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÁO DO(A)
COORDENADOR(A)

(inserir local), de de 202

À Comissão de Licitação

Ref. : Concorrên cia n" 212022 - Münicípio de Nova Santa

Prezados(

Declaro, em observação e o constante no quadro da Relação

Nominal dos ProÍissionais (Anexo n.' 10), caso a proponente (inserir o nome tla
pmponellq|seja
objeto da mesma.

a execução dos serviços

Declaro ainda, que de Plano
Diretor Municipal pais - PDMs e que caso

a proponente vencedora licitação em epígrafe me
comprometo a exercer a atividade de coordenação da execução/revisão de apenas mais 02
(dois) Planos Diretores Municipais, renunciando à coordenação dos PDM(s) excedente(s).

(nome, proponente)

(nome, no do RG , Conselho de Classe:

coordenador(a)
no e assinatura do(a)

OBS: A assinatura do(a) coordenador(a) deverá ter firma reconhecida.

27
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ANEXO N.'T2

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
DESIGNADOS, exceto o(â) coordenador(â)

(inserir local), de de202

À Comissão de Licitação

Ref.: Concorrên cia no 212022 - Município de Nova Santa

Prezados(as)

Declaro, em

Designados (Anexo n." I
vencedora da licitação
objeto da mesma e que

exclusiva.

dos Profissionais
sej a

execução dos serviços
trabalho com dedicação

proponente)

SISTEív1A DE FINANCIÂMENTO

(nome, no do RG e assinatura do(a) responsável

(nome, RG no, Conselho de Classe: no ) e assinatura do(a) profissional

OBS. 1: A assinatura do(a) profissional deverá ter firma recoúecida.

OBS. 2: Cada profissional da equipe técnica da proponente deverá apresentar uma declaração.

28
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ANEXO N.'13

DECLARAÇÁO MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

(inserir local), de de202

A Comissão de Licitação

Ref.: Concorrên cia no 212022 - Município de Nova Santa Brírbara - PR

Prezados(as) as),

o(A)
representante legalmente a proponente finserir o nome da

Droponeníd, declara sob as penas da Lei, que a mesma esú estabelecida sob o regime legal
de MICROEMPRESA PORTE (EPP), conforme
conceito legal e fiscal de os beneÍicios da Lei
Complementar no I

(nome, no do RG e assinatura do(a) responsável legal pela proponente)

29
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ANEXO N.'l,t

CONTRÀTON' I2O2

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO Or
SERVIÇOS QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MIJNICiPIO DE
NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA , NA FORMA
ABAIXO:

O Municipio de Nova Santa bárbara, situado na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222

- Centro, CNPJ 95.56.l .080/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato

representado por seu (sua) prefeito(a) municipal Senhor(a) Claudemir Valério, portador(a) da

cédula de identidade R.C. n' , CPF n" , e a empresa , CNPJ

localizada na , a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representado por
portador(a) da cédula de identidade R.G. n' , CPF n' , residente na

firmam o presente Contrato nos termos do disposto na Lei Federal n" 8.666/93, pela proposta

da contratada datada de , protocolo no , nas condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços especializados de consultoria para a
Revisão do Plano Diretor Municipal. de acordo com o Termo de Ret'erência e demais anexos

do Edital, partes integrantes deste Contrato, fornecidos pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR

O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

( ) daqui por

As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão financiadas com recursos do
Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - SFM, a serem

creditados em conta específica indicada pelo Município através da dotação orçamentária

CLÁUSULAQUARTA. DO PRAZO DE ExECUÇÁo, Do INÍCI0 DOs SERVIÇoS E
PRORROGAÇÃO

A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto deste contrato, em condições de aceitação,
em até ( ) dias, contados partir da data da assinatuÍa deste contrato.

PaÉgrafo Primeiro

Somente será admitida a alteração do prazo de execução quando:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;

30



{5

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previslas.

obedecidos os limites fixados na lei;

c) do atraso no fomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio

concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do

CONTRATANTE;

d) da intenupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no

interesse do CONTRATANTE;

e) de impedimento de execução do contrato por Íàto ou ato de terceiro reconhecido pelo

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

Í) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estraúo à vontade das partes, que

ahere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

g) de outros casos previstos em lei.

Parágrafo Segundo

A formalização da prorrogação dos prazos contratuais fica condicionada a prévia e expressa

autorização do PARANACIDADE.

Parágrafo Terceiro

Enquanto perdurarem os motivos de força maicr ou suspensão do contrato cessam os deveres

e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

Parágrafo Quarto

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução dos sen'iços, deverá comunicar
e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE, após a prévia anuência do

PARANACIDADE, tome as providências cabír,eis.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) assegurar a execução do objeto deste contrato conforme o exposto no Termo de ReÍ'erência,
parte integrante deste Contrato;

b) alocar profissionais com capacitação adequada ao desenvolvimento das atividades do
projeto;

c) entregar ao CONTRATANTE os produtos conforme definido no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato;

d) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

e) responsabilizar-se pelo sigilo de todas as informações de propriedade do CONTRATANTE
postas a sua disposição para a execução dos trabalhosl

f) cumprir o cronograrna com a participação de todos os profissionais relacionados:
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l" parcela - l0Yo (dez por cento) do valor contratual correspondente à l" Fase;

2" parcela - l5Yo (quinze por cento) do valor contratual correspondente à 2" Fase - Parte 1;

3" parcela - 20Yo (vinte por cento) do valor contratual, correspondente à 2' Fase - PaÍe 2;

32
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Parágrafo Primeiro

O(A) Coordenador(a) da Equipe Técnica da Consultoria Contratada é o(a) S(a).
profissional . Conselho de Classe no

Parágrafo Segundo

Somente será admitida a substituição do(a) Coordenador(a) e demais profissionais da Equipe

Técnica da Consultoria por profissional que possua comprovadamente formação e experiência

igual ou superior ao do profissional a ser substituído, a qual deverá contar com anuência

prévia e expressa do PARANACIDADE.

Parágrafo Terceiro

Correrão à conta da CONTRATADA lodas as despesas e encaÍgos de natureza trabalhista,

previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidente sobre os serviços objeto

deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATAI{TE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) coordenar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste Contrato;

b) fomecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execuçào

do objeto do presente contrato;

c) proceder à análise, em até 10 (dez) dias úteis, dos produtos apresentados a sua apreciaçào,

ibrmalizando, por meio de comunicação idôneo, o recebimento ou a indicação de eventuais
revisões necessárias:

d) aprovar a versão final dos produtos elaborados pela CONTRATADA relativos a cada uma
das fases conforme o Termo de Referência. após aceitação da Equipe Técnica Municipal
(ErM);

e) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida nesle contrato,

Í) acompanhar as atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, de acordo com o que

estabelece o Edital:

g) garantir aos profissionais da CONTRATADA, quando em suÍrs dependências, acesso às

pessoas, aos documentos e às infomrações, bem como disponibilizar espaço fisico para a

execução dos trabalhos contratados.

CLÁUSULA SETIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços técnicos de consultoria se dará conforme defrnido no item 7 do
Termo de Referência:



,1?

4" parcela -15oÁ (quinze por cenlo) do valor contratual correspondente à 2" Fase - Parte 3;

5" parcela - 20Yo (vinte por cento) do valor contratual correspondente à 3' Fase;

6" parcela - 20Yo (vinte por cento) do valor contratual conespondente à 4" Fase.

Parágrafo Primeiro

O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corÍente, até 05 (cinco) dias

úteis, após recepção do recurso financeiro pelo CONTRATANTE e a apresentação correta de

cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados,

desde que cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas as condições para liberação das

parcelas.

Parágrafo Segundo

O faturamento deverá ser pÍotocolado, em 0l (uma) via, no Protocolo Geral na sede do

LICITADOR e deverá ser apresentado, conforme segug de modo a padronizar condições e

forma de apÍesentação:

a) nota fiscal/fatur4 com identificação da fase/etapa, número da licitação, número do

contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo LICITADOR e
incidentes sobre o objeto contratado, e outÍos dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Coordenador da Equipe Técnica Municipal
(ETM) e pelo Prefeito Muni

b) prova de regularidade

c) comprovação do

contratados, inclusive

Paúgrafo Terceiro

execução dos serviços
idos.

Todos os custos, exceto aqueles descritos no subitem 3.2 do Termo de Referência em anexo,
para execução dos serviços técnicos de consultoria, como deslocamentos, estadas,

alimentação, material de consumo, digitação, digitalização, cópias, encademação, etc., são da

responsabilidade da contratada.

Parágrafo QuaÍo

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Nova Santa Bárbara, CNPJ no

95.561 .080/0001-60.

Parágrafo Quinto

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrei o prazo de l2 (doze) meses
da data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do IPCA/IBGE sobre o saldo
remanescente dos serviços, devendo ser aplicada a fórmula a seguir:

SR: S (lrzllo)

onde,

SR = saldo reajustado;
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S : saldo de contrato após medição referente ao l2'mês da proposta;

lrz : IPCA/IBGE do 12" mês após proposta;

Io = IPCA/IBGE do mês da proposta;

R=SR-S

onde,

R = valor do reajuste.

cLÁusuLAorTAvA- Dos sERvIÇos NÁo pREvrsTos

Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto,
dentro dos limites legais.

cLÁusuLANoNA- DO RECEBTMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser entregues em estrita conformidade com o estabelecido no Termo de

Referência. A anáLlise e aprovação dos serviços corespondentes a cada fase/etapa será

realizada pelo CONTRATANTE e com a supervisão do PARANACIDADE.

Parágrafo Primeiro

Após a entrega. análise e aprovação dos prod
de Recebimento Defi nitivo.

Parágrafo Segundo

Mesmo após a conclusão e aceitação dos

ultima lase será emitido Termo

ONTRATADA deverá prestar
assistência ao CONTRATANTE fomecendo instruções, informações e correções de eventuais
problemas dos serviços realizados.

cl-Áusul,ADÉcrul- DACEssÃo Do coNTRATo E SUBCoNTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a neúuma
pessoa fisica ou jurídica.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA quando não mantiver a propost4 falhar ou fraudar a execução do contrato,
compoÍaÍ-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal, poderá seÍ
aplicad4 pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da reparação dos
danos a ele causados, as seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa de mora de 0,1%o (zero vírgula, um por cento) ao dia" sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será
encamiúado para abertura de Processo Administrativo;

c) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5%o (cinco por cento) sobre o
valor da parcela inadimplida;

utos relativos à

C
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d) multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor

do contrato;

e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito

Municipal determinar, até no miiximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses: recusar-se

injustificadamente, após ser considerado adjudicatáLrio, a assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração; não mantiver sua

proposta; abandonar a execução do contrato; e incorrer em inexecução contratual.

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos,

nas seguintes hipóteses: fizer declaração falsa na fase de habilitação; apresentar documento
falso; frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualqueÍ outro expediente, o

procedimento; afastar ou pÍocurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça,

fraude ou oferecimento de vantagens de qualquer tipo; agir de má fé na relação contratual,
comprovada em procedimento específico; teúa sofrido condenação judicia.l definitiva por
praticÍu, por meios dolosos. fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; demonstrar
não possuir idoneidade para contratar com a Adminishação, em viÍude de atos ilícitos
praticados, em especial, infrações à ordem econômica; e teúa sofrido condenação definitiva
por ato de improbidade adminisrativa" na forma da Lei.

Parágrafo Primeiro

As penalidades de Advertênciq Suspensão Te,mporária e Declaraçâo de Inidoneidade poderão

ser aplicadas juntamente com as peúalidades tle multa; fàcultada a defesa prévia da
CONTRATADA.

Parágrafo Segundo

Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância será descontada do
valor da garantia contratual.

Parágrafo Terceiro

Se a mulla aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo CONTRATANTE, ou cobradas judicialmente.

Parágrafo Quarto

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisâo administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para
apuração dos fatos e, quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo a
CONTRATADA o exercício do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA REsCIsÃo
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O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o conmto, independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de

indenização de qualquer especie, nos seguintes casos:

I - quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida;

II - quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da

CONTRATADA e desobediência à determinação do CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, perda da garantia de execução, sem prejuízo da aplicação das

demais providências legais cabíveis.

Parágrafo Segundo

O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas
expressas, poderá rescindir o contrato desde que efetue os pagamentos devidos relativos ao

mesmo.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o

valor contratual.

Parágrafo Primeiro

A proponente venced

direito de contratação,

Parágrafo Segundo

ora

de execução.

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor do acréscimo. No caso de redução do valor
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. Se

ocorrer a proÍrogação dos prazos contratuais deverá ser proüdenciada a renovação da garantia
contemplando o novo período.

Paúgrafo Terceiro

A devolução da garantia de execução, quando for o caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á
mediante a apresentação de aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo
de recebimento defi nitivo.

Parágrafo Quarto

Nos casos previstos na Cláusula Décima Terceira - Rescisão do Contrato, a garantia de
execução não será devolvid4 sendo, então, apropriada pelo CONTRATANTE a tínrlo de
indenização/multa.

cLÁusrJLA DÉcIrre qurxu.- DAs ALTERAÇôES

pena de decair o
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Qualquer alteração nos serviços previslos, nas especificações, seus anexos, prazos contratuais

e valores dos serviços poderá ser incorporada a este contrato, após devida motivação, poÍ
meio de TERMOS ADITIVOS, com anuência prévia do PARANACIDADE.

CLÁUSULA DÉCTVA SNXM. DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação

em vigor aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉcTTTa sÉTnTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato é de 660 (seiscentos e sessenta) dias, contados da
data da sua assinatura.

CLÁUSULA DECIMA oITAvA. DA FISCALIZAÇA0., GESTÁo E SUPERVISÃO
DO CONTRATO

O gestor e fiscal do contralo serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre profissionais
capacitados para exercerem essas funções.

Parágrafo Primeiro

Caberá a gestão do contrato a/ao Sr. (a) , a quem compete as ações necessárias ao fiel
cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRAIADA;

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objelo contratado:

c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;

d) propor medidas que melhorem a execução do conlrato.

Parágrafo Segundo

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) , e ao fiscal substituto Sr. (a) , o
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do
contrato todas as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da execução
contratual. Além disso, a fiscalização procederá as medições baseadas nos serviços
executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento dos serviços e compÍrará
com o estabelecido no cronograma fisico aprovado, para que se permita a elaboração do
processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no
cronogmma fisico, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades
previstas.

Parágrafo Terceiro

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

Parágrafo Quarto
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Ao PARANACIDADE cabení a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao

fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos

seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;

b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização

e/ou gestão teúam tomado providências;

c) quando houver alteração pela CONTRATADA dos serviços previstos no Termo de

Referência, sem consulta prévia e anuência do PARANACIDADE.

Parágrafo Quinto

A fiscalização de que tÍata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Parágrafo Sexto

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTR{ANTE não elide nem

diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigaçôes
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de inadequações técnicas e legais. as quais não implicarão corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalizaçào.

Parágrafo Sétimo

Ao CONTR{ANTE não cabení qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados
inadequados pelo fiscal, os quais, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no

ordenamento jurídico, deverão ser prontamente corrigidos pela CONTRATeDA, livre de
quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA NoNA . ANTICoRRUPÇÁo

As partes declaram conhecer as noÍmas de prevenção à com.rpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal rr." 8.429/1992), a
Lei Federal n.' 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato neúuma das paÍes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULAVIGÉSIMA- DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos vinculados ao presente contrato.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Do FoRo

As partes elegem o foro de , Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do paraná, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Justas e contratadas, firmam as paÍes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

de de202

Testemunhas:

RG

RG

SISTEMA DE FINANCIAMENTÜ
AOS MUNICíPIO§

DO ESTADO DO PARANA
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5,1

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

TERMO DE REFERÊNClA

REVISÃO DE PLANO OIRETOR MUNICIPAL
E OE}IAIS AÍMDADES OESCRÍTAS NESTE TERMO

ilunlclplo: Novr Srnli BÍrbrrr

Popdeção Tdd: 3.908 hâbataÍilês (IBGE,2010)

Rêg:Elo MêtÍopothâne (x) náo ( ) sUn, qual?

AgÉoÍÍEÍaçâo Uôãna (x) Írão ( ) sim, qual?

Ragüfo GeogÉfica lmedbta: Comélio Procôpio

Regiáo GêogÍáSca lnleíÍnêdi&is: Londrina

CeÍacteístha Êspecial: (x, não ( ) sim, qual?

t. OBJETO

Revbão de PlsÍE DlÍBbÍ à,tmldpal (POM) que vlsa doffnk oble$vos. dirstÍizês e píopostas
dê inlôÍvên@ pâra o dêsêírolvfonÊnb munkipâl, ohêÍvdo o coírlldo:

,.1 na Agcnda 201!9 
" 
* tr16y1 Asonda Urbam, ÍêíeÉncias psra:

DAS

1.2 no E3tâtuto da Cadade. com destaque para o artigo 2c, na gaÍantiâ:

1.2.1 do diÍeito à cidadê suslenÉvel, quê compreênde os diÍeilos à teÍÍâ uÍbana. moÍadiâ,
sânêamenlo ambiêntal, infraâstrulurâ urbana, transpoÍte. serviços públicos, trabalho e lazer:

1.2.2 da gestáo dêmocrática. qu€ compÍeeÍdê â paíhipaçéo de populâçáo e de
asseisçôes repÍssenlativâs dos váÍb6 sogmentos da comunirrdê na Íormulação, execução
e acompanhamêflto dê plano6. progmmas e pmjetoG dê dêsênvoMmênlo uÍbâno.

1.3 na L6i Federal nc 10.0S8/2000, na Lei Fêdoral no Í 0.257/2001. Decrêto Fedêral nô

5.296/2004. Lei Fedoralno 12.58712012 e Loi FodêÍâl no 13.14612015, na garanlia:

í.3,1 da cidade acâssívê|. que comprêênde o dirêito à igualdads dê oporluaidades, o acesso
â qüaquêr 6spaço ou edilicâção, à caminhâbilidâdê autôíroma, sêgurâ ê âprazÍvêl através
ds rota6 acessÍvois e mob Uade uôana-

1,4 na Lcl EEt du.l n' '1522912006, com destâque para os art§os 30 ao 70

Ru8: ff,ifrdo Bltbnco.rÍt d. fúbfrü. Íf 222 - C€nao - CEP: 8625(Xm - FdrôrFâ: (43) 32ffi1ü)
c.N.P.J. N.. 95.561,080rÍx)01 60

SaL - w.mb.pÍ,gov.bí - Eflaii pÍrflt@íú§.rí-oor.bí - Nô{ra Ssntt Serbià - PrÍaná
\



b)
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

2. ATMDADES A OESENVOLVÊR E RESULTAOOS ESPERADOS

A Consultoria dê\r€rá desênvd\,,er as ativit âdes ê êlaborar os resp€ctivos produtos,
conforme a seguir:

l' Fâse - Mobl e

2,1 Cronogrrma Íieico

Elâboraí cronogÍaÍnâ íisico de trabâ[lo, com base nas alMdades, pÍodutos ê cronogramâ
pÍwbtos Íleslê TeÍmo dê Referânch, 'rdentificândo oMgatoriarnêntê as íases e Íespêc{ivos
itens, participantes, Íasponsávêis e dâtâs para ôntÍêga do6 pÍodutos e Íêalizaçáo e
coordenação de audiênciâs publhas, e conÍêrênciâ dê íêvisão do Plano OiÍêtoÍ Municipal.

2.2 uetodologia de trabslho

Dafinir, iustificar e apÍ€sêntâí os métodos e tá:nicas a serem adotados para a oxacuçáo das
ativldâdes, e evenlos lnlegrarltes dos itens 2 (dors) o 3 (Ír6s) deâle Termo de Referência.

2.3 PlanêJamênto ê gestão urbana do munlciplo

Avaliar a câpâcidads insütwional da adminisFa@ rÍuni:ipal, para desempênhâÍ aÊ
fuí4óes pêninsntss às áÍêâs de planêramento e gÊstiio uôâna, no quê se íeíeÍe aos
sêgüintês aspêctos:

i. obieüvos. dirotÍizas ê proposiqõês do POM vEente;
ii. impleÍnenraçáo do Pbno de Àçáo e lnvestimeolos (PAl):
iii. Íegulamôntaçáo da legblaçâo uôanístirx vipnte;
iv, implemêntaçâo dos insfuÍnêntos do Esllahno da Cidadei
v. alividâdes ds licanciaÍnsnto e frscalização do parelamento do solo, parã íins

urbanos, odilicaçóos B obras, e localizaçáo e funcionamenlo das ativdades
êconômicas, e alÍlda do cümpÍiínênto de dêmab posüJras munlcipais;

vi, provMo de iníraeslrutuÍe e equipâÍnêntos, e prÊstâÉo de sarviços públicos;
vÍi. sastêma dê planojãírêírlo ê geslào do POM vbentê; e
viii. desempenho do Conselho Municipal da Cidade (CMC), (ar srmila{.

2r Fase - Anállce Temática

P.rb 'l

2.1 
^r.ü 

.pta3, aptiú c!íü ,rrtlçto ê ln.pt i ro u.o. ocup.çlo .nfópicol

Mapear e analisar as áÍess do lonitório municipal, corn êníase nas áreas urbânas
cônsolidsdas e áreas de êxpansão uíbana (se,tám inlemas ou ertemas) ao(s) pêÍimetro(s)
uô8no(s), visarÚo à idenüficaçáo das rÊslÍiçôes embientâis, ê quânto às inÍÍaêstrutures,
eguipaÍnontos e sêMços públicos, tendo em vista o uso e ocupação ankópica.

C.N.PJ. r{.. 95.561.mrmí60
Sib - xíüw.mbra.gov.& - E mad: DmÍ!àOíüb-oí.oorr-tÍ - lf.rã Salaa Beôâra - PeÍsÍú

Ruâ: Walírodo (b àror3Gs, o' 222 - C€núo - CEP: 66:5{}{m - Foo€/Fax (il3) 3266-8100

lntegrada

\
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

2.5 Uso e ocupaçâo atual do solo

Mapear e analisar o uso ê ocripaçáo atual do tenitório munirÍpel. com êníBsê nas áíeas
uôanas e áraas dê êxpamâo uÍbana, a pâÍtiÍ dê (lâ(los dspoírÍveis em cadastms, imagêns.
íotos ou levantâmanto de c€mpo.

2.â Capacldadc dr .têndlmênto c dlrtrlbulção dr3 lnírcc.truturlr, equlpamêntos ê
ãêÍYiços públlcor

Avaliar o alendlmento qualltâtivo ê qu€ntitaüvo, e distrlbuição espaciôl das iníraeslruluras.
equipsmênlos ê seMços priblhôs, visando gaíantiÍ o3 diÍeitos à inhaesúulura uôana. aos
sêÍviços públicos, ao saneamenlo ambiefltal e ao lazêí.

Pertê 2

2.7 Uso s ocupação do solo atual, moio ambienlê e as capacidadcs de alendlmento
qurlltatlvo e quantltatlvo dê lníraêstruturaB, 6qulpamentos e servlços públlcoe

A paítfr dos resultados das sti\ridadas 2.4,?.5 e 2.6, avaliar a adequaÉo dê uso ê ocupaçáo
atuâf dô têÍritório municipal, assim coíno a peíinência da legislação vigenle (lei de poríflÊtro
urbsno e de expdnsáo da área urbana (se houvar expansáo), lei de pdrcelamento, lei de uso
e ocupaçâo do so,lo ubano, lei do síslamd viáão e outÍs's ,sis pelrrlrênÍês).

2.8 Expansão uôrna. mcio ambl.nte e ar capacidadec de atendlmento qualltativo
e guentltltivo de lnfree3tnÍurrr, âqulpamentos . 3orvlçoe públicog

AvaliaÍ a adequaçâo de áreas náo uôanizadss parâ expsÍisáo uÍbana, sêlam intêmas ou
exiemes âo(s) pêrimêUo{§) uÍbâm(s), mêio ambientê. o atêndimenlo qualitãtívo e
quantilativo e a viabilidade da investimantos para ampliaçâo dâs ioÍtae§truluÍas,
êquigaÍnêntos ê ssMços púUics, frenlo às dinâmicas dcmográfca, imobiliâria e dâs
pÍincipais ou potênciais atiúddes píodutivas do municípb.

2.S Condiçõer gcraia de moradia e íundiárias

A pâítiÍ dos Íêsultâdos das atividades 2.6 e 2.7 ê das condiçóês socioeconômicâs da
populaçáo urbana. avaliar a rêgulsÍidade íundiária s sua3 condiçôês de moredia, pára
garanür oe dirêitos à lana uôana, à moradia, à inÍraestruturs uôana, aos servips públicos
e ao sansaínenlo âmtÍenttâl.

P8Éê 3

_l

c.N_PJ, N.. 95.561.080r0ür'r{t0
Sftô . ww.rub.pÍ.gor.br - E<roll: 9419§Q4g§,pgg4g - tlolr. Sada BâÍbam - PaÍâú
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Condtçôes gerals de accsslbllldade, rotas accsslvêl! c mobllldade, com ênfaac na
área urbana, coníorme pruvlrto no parágraÍo 3', AÍt.4Í, da Lel Fcderal no 10.257/2fi)1,
denomineda Eststuto da Cldade, a item 6.í da ABNT NAR 9050 - 4'edlção 03/08/2020.

Avaliar a adequaÉo:

i. do sistema viáíio básico:
ii. do deslocamento individuâl não rnotoÍizado, observando às necessidades de

ci.drhção cla poÊrlaçáo efllÍe as áreas residenciais, os principais equipaínentos
públims e as píincipais áreas dê oíerta de @tos de trabalho:

iii. do deslocamenlo motoÍizado dê câígas e serviços, da íorma a garantiÍ os direitos ao
tÍanspoítê, ao lrâbâlho, ao6 §êrviços públicos â & lazer;

iv. das calçadas ê pssebs, râmpas acessívêis, pisos láteis. continuidad€ ds faixa livre,
tipobgia dG íÊvestimontos ê coírsêÍvação, Íaixas de travossiâs de pedeslÍes (elêvadas
ou nào), travêssbs das vias urbanas, passarelas, largura da vÉ, gêomeria das vias,
volumê dê tráfego de veículos, dimensão dâs quadÍas, áreas de êslâcionâmentos
púb*mt, aoessos s edificaÉes, aÍboÍizaçâo, outÍos elementos da circuhção ê Íalorês
dê impêdânciâ;

ldentificar, avaliar, analisar e:

v. map€âr a5 câlda6. pass§ios e râmpâs existântô§. 6m conÍormidad€ e,/ou
dosconíormidade côm as legislaçô€s e as normaa conelatas, ê calçadas, passeios e
raÍnpâs inêxistontês;

vi. mepeaí as vis o logíadoüÍos publicos acessÍvois, indusiw as que concentr€m os
Íocos geradores dê comêrcio, sarviços públioe e privados, com mâioí circulaÉo de
pêdestres, eleÍÍ|enlos de uôanizaçáo, mobiliário ê equipamentos uôanos. e barÍeiÍas
urbenislbâs-

2.'10 Capacldade d8 lnvesümento do munlclplo

Avaliâr a capacidad€ do invêstimento, atual e futurâ, do municÍplo üsândo à implementaÉo
do PDM a ser expíesso no Plâno de Ação e lnvêstimentos (PAl), do PDM.

ldônlificâr os conselhc existÊntes qu€ estão rêlacionsdos à lemática do dessnvolvimento
uíbâno, de foÍma diretâ (por ar..' Corsarlro do Plano Lúal do Habttaçáo de ,nteresse Soc,a,
- PLHIS, Corsarrro da Ckladc, do De§É,nwhrimênto U,&nonlunic,pal do Ptdno Dirêlor,
HabltaçÃo, Meio Ambiente, Saneamenlo Ambiental, de Trânsitdlilobilidada Uúanal ou
indiÍeta (consêrâos cuiss Íemálrbas de alguma ioÍmd rêbatdm sDbíe o terÍílôÍia, NÍ exemplo:
Consellp da Saúde. Educeçáo, Issrslénciâ Soca/, Sagurança P(tblica, etc.l e avaliaÍ a6
rospeaivas nâtuÍ6zas, atribuk;ões, composiçào, funcíonamêoto e oporlunidades de
unificaçáo.

2.12 Síntâs€ d! Anállae Tcmáfiea lntêgÍâda

J

Ruâ: Walíredo BiBeicoú (lê Mor..â, no 222 . Cmüo - CEP: 0ô.250ô00 - FondFax (43) 326§€ 1 00
c. PJ. N..05t6r.00smtô0

Slra - rw.nrb.pÍ{trv.b. - E m* o, rôAÍtlb-o(sv! - t$t.8aú A.íbâr. - parmâ

2.11 Estrutura e funclonâmonto do3 conselho3 munlclpal3 êrlstonlos

\
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Sistemalkâr 06 re6ultados obtidos das âtivklâde§ ?.4 a 2,12, da modo a indicar a deriniçãê
dc obiêtivos, diretdzes e píopostâs paía uma eidadê acess{vel e sustêntávê|.

3r Fass - DlrâlÍirês â umâ Cldrdê Acês3ívêl e SueteÍrtável

2.11 Obietivoe para o desenvolvimenlo municipal

A pârtir da síntese da AnáliEe Tsrnálica lntêgradã. ilêrn 2- 12, deÍinir ô,biêüvôs pârâ ô
dês8nvolvimenlo municipal úsando à garantia dos dirsilos ciiados no ilÊm '1 .1.

?.14 {Rê}ordênamêntotêrritoÍial

Oefinir diretrizes de {re}ordenamênto terÍiloÍial, considerardo a realidâde diâgnoslicâda ê os
objetivos detlnÍdos, compreendendo macÍozonêamsnto municipâ|. perÍmelros uóanos e
árêâs de exgansâo urbâna {sê ,rêcêssáns§), mâcromneâmeoto{s) urbano(s), uso e
ocupação do solo e mflsâmenlo - coín dEstiâqúe ds9 áreas para o desenvolviÍ*enlo dê
âlividadeg econômicas, sislema viárb ê parcêlarnento do solo urbano.

2.13 Propo:tas pâra geênllÍ os dlrê)tos à cldade acessfual ê Bu6tontávBl

Delinir groposlas eipccíficâs v,nâllãnd§-âg aos ODS ê suas respêctivas fi}etas,
conside.ando a realidsds disgnoslicada ê os Õbiêtivos e direlrizes definidos. de forma a
gâranlir os diaêitos â leíÍa uÍ§ana, moradia, sâneamênto aÍnbiêfital, inÍrâêslÍuluíê 8Íbêna,
transpôíle, serviços púbncos, rabêlho e lazer.

2.15.'l Proposta parâ Íotâa â€§3sÍvÊis prlorltárlâs

Definir e mapeêr proposiâ para Íotâs acessÍvois prioritáriâs" â paÍtir dos Íesultádos oblidos
das stividades definldas nâ 2t Fâàê - Anállsa Têmáüca lntêgrads, Perlê 3, itêns 'i' â 'vi'
deste Termo dê Reíerênciâ.

2,1ô lnstrumoÉtos uràanlgticos

Dêfinir ins?!Ínentos uÍbanlsticoâ - dêntrê os preúsles no Estaürlo da Cídade ê outros como
concessão especial parâ fins dg moíadiâ, concêssâo do di.êilo rêâl da uso, demarcaçáo
utbônístkâ - qua podôrfu §€r âplicávêis à realk ade municipâ|, podendo Êor ublrzados paÍa
intervli nâ .êâtidâde bcál conÍoíme os obiêlivos, dirêtíizes ê propostas cleÍinidos, visendo o
plsno desonvolvimenlo das fun@as sociais da cidade e da pr4Íiedade uíbana. Júnlamênlê
com a dêfiniçáo deÊtas iflEtrumêntq, dave ser Íoitâ a dsnmitâção dâs âr€as onde estês
seráo aplicados.

a' Fâ§a - Plano dc s lírvastiÍnantoa e lnsliluclona do P§ll

2,17 Plano de Âção 6 tnvs6timsnto8 (PAt)
5

_'
§J,l.PJ. tl,' 95.§ôi.0&r@1.60

S.lÉ - Ítmí,Dsb"pÍ€Êrr.àí - É{nrÍt Dt!xrsbcàn5b.r{.o*àí . oys Sântâ gâÍtarâ - pâ.aná

\
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Dêfinir as Êçôes e invesümontos pririlários. para a implêínentâçâo do PDM, consklerando
as ethrirâdês das Fasês antoÍioíos, coÍtteído:

l. ação ê/ou inrê6ünênto;
ii. vâlol;
lii. p.azo dc âxacuçâo:
iv. botêsdêÍ6a§6:
v. irÉicaÉo ds(r) dhaülz(es) prwlsta(s) no POM eÍn quc a açào está ünqrlada;
vi. ir*licâção do(s) 0!lôü\,6 de Deserwolvimento Suctsntável (OOSyMotas êm qu6 a

ação ê6tá vina.úada: a
vü. oulros itsns $ro podorão auxibr quândo da incoÍporâ@ das açÕes e/ou

k§€§üínênlos m PPÀ LDO c LOA, se lu[odoe nêcêGários.

2.í E lnstilucionalkação do PDll

E}aboÍar, a partiÍ da avakacáo fu ceda let vÚ/ente (orddlado no ilem 2.7), minutras do
antêproFlos de rêvi6âo e corpbmantaçâo &s sêguhles lnslruínenlos Juíidicos,
acornpanhadoe doe ÍEúpêcüvc anêxos nêcê6sáÍbs, ê mapa3, êm âscalas apíopriades:

ii. Anlêptoiêlo dê Lêi do(s) Perínretro(s) Uôano(s) e <b Âraa(s) de Expansáo Urbana
(se nâc6ssáÍrâs), coírtando coíIlo anoxo(s):

1 - mapâ(s) do(s) polígoÍros, com véÍlicas nuíneíadoê, do cada pêÍímêfo uôano, e
2 - ÍnemoÍi6l(i6) descÍitivo(s) contêndo âs cooídênâd$ dos vérticês (numêrsdos).

ObaoÍyrçâo l: Compêlê ao município, quando nêcssúrb. efetivar e cuslêaÍ a
Ínâlêdsllzação dos várlices dds) poligono(s) qus dêlimita(m) o(s) PerÍÍnetro(s)
U{baíÚlls,lfl|p,,umontd zaçáo / impldntaçáo dos marcos).

Obrervação 2: Competê à Consultoria executaÍ o lêvantâmento dos dados dos marcos
do(s) perííflêtÍo(s) urbâno(s), crntendo da íorma detalhade o memorial descrilivo da
poligonal lBvantade, Bous rêspêctivos ânoulos, rumos ou âzimutes e dislâncias
calculadas, bêm como as informâções de localizaÉo e as cooÍdenâdas de cada um dos
véíices que daverão ostaí rsíeíenciados à Râdâ de Àta PÍecisâo do Estâdo do Paraná
(SEMA/IBGE). âcompânhâda dê mapa em escâlâ apropríâda.

c.N.P.J. N.. 95.58í.080m130
Sab - wtru,Írtba0a.!p\í-ü - E-rt..t DmnaàlonÉb.DÍ.oo!,"bÍ . Nohra Sânta Bâôara - Perâná

Rur: WslÍ.êóo Bit n6ouí (b MoÍs.3, n' 222 - ConlÍo - CEP: 88250.000 . Fono/Fâx (43) 3266-g I 00

i. Ântêproiêlo d6 Lêi do Plam Dkotoí Municlpd, que disponha, no mlnimo, de:
a) diretrizes Wa (rê)oÍdonaÍnênto têíritoíial, e trÉpas anâxos (mapa de

b) dirêtÍizes psra garantiÍ os direitos à cidade suslentávêl;
c) instruínentos uÍbânÍsücos, preüstos na Lei Federal no 10.257/2001 - EstÊluto ds

Cidade, aplicávels m leÍÍitóÍio municipal ê mapa(s) anôxo(s) localizando onde seráo
ulilizâdos os íeÍeridos imlrumentos, coníorme dbpôe o Estatuto da Cidade:

d) pêÍmanéndâ or, (íê)cÍiaçáo do Consêlho Municipal da Cidade (CMC) ou similar,
e) sistema de scompânhamenlo e @ntrole da imphmentaçáo do Plano OiÍetor

Municipal.

\
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iii. Antêpoeto dê Lêi dê Uso e OtiJpa@ do Solo Uíbãno, conlêndo coÍno anêxo8:
1 - Tabela de Usc.
2 - Tabeh da Parâmetroe Uíbanistico6, ê
3 - Mapa(s) da Zoneamenlo Uôano, para cada perlmeúo uôano;

iv. Antêpíoioto de Lei do Sislema viário, utilizando a classifraçâo de vias âdolada pela
Lêi Fâdêral n' 9.503/97 (frdigo ds TÍânsito Brasileiro), conterdo como aÍrexos
I - peúl de cada üpo de via, em idêntillcaçào de diÍnensôês mÍnimas, e
2 - mapa k sntificando a classificação de câda via:

vi. AntspÍr»ôto de Lôi do Códlgo de Edificaçõcs a Obrs;

vii. Antsprqiêto de Lêi & Códlgo de PostuÍss;

viii. Antepíoletos de Leis especÍficas peía regulamentâçâo dos instrumentos píevislos nâ
Lei Faderal no '10.257O.l (Eststuto da Cidade), aplicáveis à realidade municipal, e
outÍos qua so mostrêÍsm necessários para implâmêntlaçÉo das proposl,as prsvistas
no PDM.

2,19 §lstrma de phnclamcnto e gest5o do PDll

Elabo.ar proposla de:

i. esbulura organizacional e at ibul@E das unldades adminiôtrativas competentêsl
ii. sastêma d€ inbmâções municipais:
iii. peúl e aúibuições do Grupo Técnico P6rmaíleílto - GTP, respoGável pols

impbmentaçâo do POM. úÍloilâdo à estÍuhra administrativa da PrãÍaitura Municipal;
iv. equipamontos ê programas da inÍoímáticâ:
v. eslruturâ flsba, veículos e imüumentos de úabalho; ê,
vi. shlêma dê iÍüdicedorâ6 ds mooitoraÍnenlo.

?.20 Estruturaorganizáclonal

A pârtií dos íesultados da atividade 2.20 ê visândo os aiustês
amplêmentacâo do PDM. k eÍrtificar ê progor altêra@s/ajustês/apÍirnoíamento na lÊgislâfÉo
vigente raÍerente a:

i. Estrutura OÍgâílizacislal:
ii. Râgimênto lntâmo da PreÍeitura Municipd;
iii. Plâno dê Cargos, Caneiras e Satáíiosi
iv. Rogímsnto lntomo do C(xlsêlho Munícipel ds CUâdo;
v. Códgo Tributátb;
vi. Bêcíeto Íêgulamênlador dc pmcêdimêntos admlnisfaüvos, f,uxograrna e

íorÍÍruÉÍ'ros, necessáÍios à orgenização do6 Hmitês paÍE licênciâmefllo das aüvidâdês
íBleiooadas so uso e oanpaÇáo do solo urbano.

ftrô: weitÍb giEErí do iro,..3. Ít 22 - Conao - CEP; â8-?5G000 - F6G/fü (43! 326&€100
c.ir.PJ. N.. 95.56r.(E{yÍXX}r{{)

91â - wuvrBbrí.go1r.b. - E fia* aflüàÍüBàf.oy-b, - o€ Srr{t Brrbars - Paf5râ

v. Anteproielo dê Lei do PaÍcêlamênto do Sdo para fins Uíbanos, em coníormidade
com a Lai Fedaral no 6.766í9 a suas respectivas alterações;

\
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IMPôRTANTE: Êste ieÍÍla {2.20) tefá que sêr &§envdvido apen,rs para os casÕs e,Tl que
fü.êm ôêcêssâíias sfipkrcntâçõês, pâra â aldiva implomentâçâo ds Êlânô §iíeloÍ
Municipal, nàÕ sê lrâtâ de el*borar Minutâs pâra a reviEão gêrâl d6 têrnâs lígdos a!
munhipio,

3 ÊBTRATÊG|AÍ)Ê^ÇI0

A Co.sulloria deverá daesnvdvêr âs alividadss e Êlâbo{aÍ oB produtos mnstante3 do ltem 2
do presênte Têrínô dê RêíêÍência, ÍBpeitando:

i. a participação ds Equipê Íécnica Municipal (ETM), Consêlho Municipal da Cidade
(CMC), ioü sim,râô, Grupo de Acompanhameríc (GÀ), {sê iÍ,sÍíuÍdo). represenlantes do
podsí tÊgislâlivo, população e âsâociaÇÕês rêprêsêntãüvas dos vários sêgmentos da
mmunidade;

ii. as alribsa@§ estabeleddas nc Anêxo I destâ Tenno de Reíerência; e.
iíi. os êvênlos detinidos conforme â seguir:

3.Í FAsÊs sA ÊsrnÂÍÊGrA DE AçÀo

í' Fa* - llobllEeçâo e Capacttaçào

3,1,1 * 0l (uma) Rcunltro tácnlea após â âs3lnrturi do contÍâlo da prettação dc
ÊêÍYlçoú

Raalizar leitura analílica do TaÍÍnô ds ReÍarêrrcis; rêileíar os proc*dimentor sdministrãtivos
sstaklêcHo§ no contráto, e as resp«rsabilidadê§ e âtribsiç66§ dos participântes durânte o
píoce3so de Íêvisão tlo PDM: a, sÕlicilar os dados ê informaÉes necessárias ao
desenvolvimêfito dãs ãtividâdê8, e dos evantos dos llên§ 2 ê 3 dêste Termo ds ReÍerência,
rêspectvâmênte,

Nêstâ reuniâo, a Çor!$ultoriâ dêvsrá tÍãEfêíií cônh66imênlo no que mnceme à:

i. cronograma Ícitado no ir$n 2.1);
ii. m€lodo,ogia dE trsbelho (crlado no ltam 2.4i
iii. métodos ê técâEas pan ôvâllâÇào do dêsempenho do planêisÍnentÕ, e gesÉlo

uôana do mun'rípb (6itado oo ,tsrr 2.3) e,
lv. mêlodos ê têcnicâs pâra rêalizâçáo de 01 (uÍr'â) Rssniâo Técnica Prepantória

Frtado no Ítên 3.r.2r;01 (urnâ) Oficinâ 't€ihrra Téclllca' (crlsdo ,rô item 3.1.3) e 1'
Autliência PútÉica (cíâdo l,a itêm 3.1.4).

Responsával: Equipe Têcnkx Municipal (ETM):
PaÍticipantês: Êquipe Técnica da ConsulloÍiâ (ETC): SupêÍvisâo (PÀR^NACíOÀDE),
PrÊÍêito Municipal; Conselho Municipal dâ Cidâdê (ÊMC), ou simitaÍ e cÍupê dê
ÀmmpanharÍiento {GA), (se írsüruído);

C.§.PJ. tl.' S5.561.080rt$ 1-60
§ila - ryiut.ns§"F.§n.bí ^ E{ns$: D$,Eb&oÊ§.or.ooy-lr - Nõyâ Seríâ 8âr!âra - paraná
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Em atá 30 (kirta) diâs â páÍtir ds datã da assinât Ía do conbato. a Consuaoíia dovorá
efllÍsgâr âo municlpio:

cópia do RRT/C^U ê da ART/CRE^CRBb dos profi$ionais inlêgrantes da equipe
técnica dâ consultoria, com 'rdentificaçâo d(a) coordenadoí{a) da rsvisão do PDM.

TamMm em até 30 (fnirt8) dlas â paÍtiÍ da dstâ da a$lnâtJra do contÍâto. o municÍÍÍo
&verá profilenciar

cópiâ do RRT/CAU ou da ARTTCREA do(â) fiscâl do municÍplo, coordanador(a) da ÉÍM.

Cópias das refeÍidas ÀRTs e RRTs dâv€Íão ssr oncaminhadas, pelo municipio, ao
PARANACIDADE, iunto â06 píodutos dâ 1'Fasê de Íôüsão do PDM.
Responsável: Equipe Técnica da Consultoria (ETC) ê ETM.

3.1.2 . 0't (uma) Rcunlão Tócnlcr Prapâretórlt

Dellr$r Íonrulárioe e aínosfa de pesqulaa&e F.E avâllâç& do desemgenho do
plânêiamonto e gnsüb urbena do mrmicÍfrir; oígÉrnbaÍ ê co.nphmsnter oe dados e
iníoÍmaçõês sdidEo6 pâra a Íêali2ação das âtivirrad€6 dâ 1' Fa§€i a definit os
pÍocêdiÍrêntos necessáÍios à realiz4áo da:

i. â\ra§Êçào do dorêmpcnho do planoismonto ê gostâo urbana do municÍpio lcitado no
ilêm 2.9)i

ii. 01 (urna) Oficim(s) 'Lêlürra Técnicâ' lcilsdo m ilem 3.131', e,
iii. 1' Audiànch Priblia (cilado no ilen 3.111.

Responsável: Equipe Têcnica da Consuttoria (EÍC):
Participante: ETM, Supewisáo (PÂRANACIDADE). membrc do Conselho Municipal da
Cidads (CMC), ou similar, e Grupo de AcompanhâÍÍEnto (GA), (sâ ,nsríuido),
repÍesênlanles do poder bgislativo e demais rspÍosêntrntes do @er exocutivo.

3.í.3 - 0l (uraa) trclna d. "Lêltura Técnlca" - 'Avtllsção do de3âmponho do
pllnêirm.nto . gectão urbana do munlcípio"

Analieâr or dados e inlormações & Ínodo â âvãliar o doseínpênho do planeiamento ê
ge6tllo urbsna do municipio (cllado no item 2.31;

Responúvêl: Equlpe Tácnka da Consultoria (ETC);
PaÍticipantes: ETM: SupêÍvisáo (PARÂNACIDADE), Consêlho Municipal da Cidde (CMC),
on simihr; Grupo de AcompanhaÍÍEírto (GA), (se inslituido); íepÍesentanlês do poder
legislativo; ê ÍêpÍesênlsnles do poder executivo.

3.1.a - f Audlôncla{*} Públlc{§} - ApÍo!.nt çb do pÍoc..so de Rcvlsáo do Plano
Dlrüor unlclpal

Rra: Wdfrado ELalrruqn ô or§. n'222 - C.í{rD - CÊP: 8825GS0 - Êon rFar (43} 328ô{100
cr{.PJ. N.. 05.58t.ogyublá.}
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lníoÍmaÍ o inÍcio, os íÍElivos, a impoÍtância, o crorúgÍsÍnâ. os métodos e técnicas preü6tas,
e debater as queslõ€s Íelâtivas m pÍocesso de revisáo do PDM, colocâdas tsnto pela
adminBfação municipel coílo p€los seus participantos.

Rasponsávef: Equipe Téoica da Corsultoria lÉÍCl linduindo fmiritadoô;
PaÍlicipântes: ETM; Supervisâo (PARÂNACIDADE), Consslho MunÉipal da Cidâdô (CMC),
ou similar: Grupo rh Acompaohâmênto (GA), (sa instituldo\; íeprêsênlanles do @er
lcgislâlirro: Íepíesentantes do poder executivo: repres€ntante do MinistéÍio Públ'rco: e
população e associeçõss Íspíesêntâlivas dos vários sê0ínênlôs da comunkJâde.

Em caso de munrcipb poÍtencefie á Regíào MêlÍopolltanâ, deverá seí convidado o
Íepíês6Írtanle da Coordenaçõo da Regiáo M6t ooolilsns íêspêcüva.

2' Faeâ - Análise Íamállca lntêgrEda - {Paías 1, 2 e 3)

3.1.5 - O'l (urrrr) Raunião Técnica de csprcitrção

Apíêsenlar métodos ê técnicas para:

i. ÍnãpêsÍ árâa§ aptss, sptas coíÍr restíição 6 inaptas ao uso e ocupâção anlÍôplcos
(citado no ilem 2.1r',

ii. magear uso ê ocrjpsÇâo atual do solo (cirado rro iten 2.5);
iii. avaliaí a capsddade d€ ataírdlÍnenb e dbbibuiFo das iítfraestruturas,

equipâmontos e seív@ puuicos (crÍado no llen 2.6ri
iv. âvaliâÍ o u§o ê ocupaçào do Eolo ahi8l, rytsio âmbientê e 8s caPacidades dê

atêodlÍnento gua§taüvo e quanttatiyo dê inftaestrufurss, equipamêntos e serviçps
públbo§ (cit8do no item 2.4;

v. âvaliaÍ a êxpaírsào uÍbaÍrs, ÍÍrêio amt ienle e as cagacidadês de atêodimânto
qüalitetivo ê quandtâtivo do infÍaêâtruturas, equipamêntoG ê soMços publicos (citado no
ilam 2.81;

vi. avaliar as condiçõos g€râb de msadia e fundiánas lúaú no ilem 2.91;
vii. ayafiâr as côndiÉês gerais de acessibfrdade e moõlkJade, com ênfase na área

urbana (cía& ru iletn 2.101;
viii. avaliar a capacidado dê invosüífiônto do munidpio (cr{ado rro item 2.111i
ix. ava{âÍ a êstftrtura e funcbneÍrento dos consêlhos municipais oristent8s (citddo no

itam 2.121;
x. 01 Oliclna de'Leltura Têcnica'- 'Análise Tcmáthâ lntêgrâd6' lcttada no item 3.1.6)i
xi. Realizar a 2. Audiància PúUica (cilâdâ íro it6m 3.1.n.

Respoílsável: Equlpe Técnica da Consultoria (ETC);
PaÍticipantês: ETM; Suparvisáo (PARANÂCIDAOE), Conselho Münicipsl da Cidadâ (GMC),
ou dmileí; Grupo do ÀcompânhaÍítento (GA). (se instíutdo), repÍesântântês do @er
legaslativo e íepÍesêntantes do poder executivo.

Rl.Ei W.trÍqb 8&âncolÍl d. t oí8. Ír' 222 - C.nbo - CÊP: ú25G000 - Foo.rF.x (43) 3?6&8100
c.N.PJ- N.. 95.56t.ÍtgyÍEor{O
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Ouânlo aos municipios do liloÍal (Eveíá ssÍ csrviddo o íeFesentânte dâ SecíÊlaÍia
Executava do Coffidho de D€s€íhrolviínênlo TeíÍitorbl do Litoral PaÍanaonsô (COLIT).
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3.1.6 I (Uma) Oflclna(s) "Leltura Técnica" -'Anállee Temátlea lntcAradt"

CaÍac{eÍizaÍ as condiçóes quali{uantitativas da cidsde e do municlpio, considerândo os
contêudos pÍevistos na Análise Temática lntegrada (crÍado nos ifens 2.1 a 2.14\.

Reeponsável: Equipe Técnica da Consultoda (ETC);
Pafiicipânüss: ETM; Supervisâo {PARANACIDADE), Consdho Municipal da Cidadê (CMC),
cü samilar; Grupo de Acompanhamento (GA), (se instttulc,olt ÍepÍôsênlantês do poder
legislâlivo: e rêpÍssentantos do poder êxearti\ro.

3.í.7 2l Audlânch(r) Públlc!(s) - "Análbc Temátlca hrlegrâd."

Submêtêr à apreciaÉo dos participanles I caÍacleíizâÉo ds condi@s quali-quantitâtivas
da cilâdÊ e do municipio, confonne os cooteúdos previstos na Análise Temática lntegradâ
(atadô nos ilens 2.4 a 2.14\, mnsi:lerando a Oficina de Lêlturâ Técnica.

Responsável: Equipe Técnica da ConsultoÍia (ETCI lincluindo Íacilitador).
PaÍtcipantês: ETM; §upêÍvieão (PARANACIDADE), Consêlho Municipal da Cidade (CMC).
ou similar; Grupo de Acompanhamênlo (GA) (so insliíuido): íêpÍ6s6nlanlês do poder
legislatlvo; rêpresentantes do poder exocutivo; repÍEsêntãntê do MinistéÍio Públbo: e
populâÉo e associa@s rêprêsêntalivas dos vários segmentos da comunidade.

Em caso dê municÍpb p6.têncêírtê à Rêgião MêtÍopolilânâ, d6v€íá sêr convídado o
íepresentrânte da Coordenaçáo de Regiáo MelÍ@lilâns rêspêctiva.

Ouanto aos munrciplos do litoÍal, deveíâ sêÍ convidado o ÍepÍesentanle da SecíetaÍia
Executiva ô Conselho de Dotsay{*vimênto TeíÍitoíial do Lilorâl Paranâense (COLIT}.

3' Fasa - Dlretrlzaa e Propostas para uma Cidade Aca*aível a Suelentável

3.1.E . 01 (uma) Reunlto Técnica de capacltaçáo

Apresantar métodos e técnicas pa.â:

i. definir dketrizos de (r")oídênãEírto territorbl (aÍado no iten 2.1O;
ii. definh pmpostras para garanlir oa dheilos à cidade acessível e suslenlável lcitado no

item 2.161i
íii. dêfinir inltÍumênlos uÍbanÍsticos (cilado no ílem zini
iv. org8nizâÉo d6 Oficina(s) de Leitura Tócnica e dâ 3'Audiôncia Pública. Nêsta

Íouniáo a coneuloria dêvÊrá solidtar as inÍoÍmafIês comdêmêntiaÍes para pÍeparaçào
dêsta 3. Ía3e.

Responsávcl: Equipe Tácnbs da Consultoria (ETC):

Rus: W.írodo Bü.íErl dr laüsa ÍÉ 222 - Ccnro - CÉP: 08.1§0.0ó - Fonâ/Frr (43] 3266"81$
c,N.PJ. N.. 95-561.0001m1{0
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Paíticipantes: ETM: Supervisào (PÀRANACIDAOE), Consolho Municipal da Cidade (CMC),
ou similâr: Grupo de Acompanhamento (CA), (se instiluldol, repÍesenl,Ênlês do poder
lêgislâlirro; € ÍepÍêsêntanles do podêr âxêcutivo.

3.1.9 -0í (urna) Oílctna dc "Lêituri Tócnlcâ" -'DlrêtrirG3 ê Propo.tâi para uma Cidade
AcersÍvel e SustânláYal"

Definir diÍelrizes dê (Íê)odenamento tenitoÍtal, instruínentos urôanísücos e propostas pãra
garantiÍ os direitos à cidade acessivel 6 sustenlávêl (aÍado /ros ilens 2.15 a 2.171:.

ResponsáwL Equipe Técníca da Consultotu (ETC);
Participantes: ETM; Superisão (PAR.ANACIDAOE), Cêísêlho Municipal da Cida<re (ClrC),
ou similar; Grupo de Acompanhamênto (GA) (sa insliluldol', rÊpresentantss do poder
Iegislativo: e rapÍôsêntânt€s do poder executivo.

3.'1.10 - 3'Audlàncla(s) Públlca{s} -'DlrGkizca e Propotter pün um. Cldade AcessÍvcl
Ê Sultontável"

Submêtaí à apÍeciaçâo dos paÍticipânles. a dsltniçáo de dirotÍizes d€ (re)ordênamênlo
teÍitoriel, iÍlslrumêntos urbanÍsücos ê soluçõês específcas, pâre garantiÍ os direitos à
cidade âcessÍvel e sustentável (cfiado nos frens 2.15 a 2.1n.

Responsável: Equipe Tôcnica da Consuttona lÉÍCl (incluindo facililadorl',
PaÍticipant$: ETM; Sr4ervisáo (PARÂNACIDADE), Conselho Municipal da Cidade (CMC),
or simihr: Grupo de Ammpenhemento (GÂ). (se inslituibl: rêpÍesêntantês do poder
legislatiw; represenbntes do poder execgtivo; Íêprêsentânte do Ministêrio Público; e
populaÉo e sssociaçôês ÍepÍesênlâtivas dos váÍios sêgmentos da comunidãde.

Em caso de municip*o p€ílênceots à Regiâo Metropolitena, deverá ss convilado o
rêpÍesenlantc da cooÍdsnaçáo da Rêgião Metropolitanô respêcliva.

Ouanlo aos munícíI*lÊ do librâl, doveíá sêÍ conviffi o íâÊês€ntanb dá Secíêtaíiâ
Exêcrtiva & Con3ôBro dô Oêsêôvolvlínonto TüÍiloÍial do Llloíd Paranacnse {COLIT)-

4' Fase . Plano do Ação G lnvosllmonto. - PAI o lnÊtituclonâtizâção do PDM

3.1.íí - 01 (uma) Rcunlão Tócnlca dc capacÍtação

Apresêntar métodos e técnlcas parâ:

i. dêfiniÍ o Pliano de A{ão o lnvêstimontos (cíado ao ,faí, 2. ,E);
ii. insütucionalizar o POM lcttaclo no ilêrn 2.19');
iii. pÍopoÍ o iistêmâ de dânêjâmênto ê gestáo do PDM lciledo no item 2.2oli
iv. pÍopoí âiuBta6 da êBtrlrtura oígenizacional (citú no nam 2.211i
v. tea[zar 01 (uru) Oficina 'Leitura TécÍricâ' - 'Pbno dê Açáo ê lnvestimento ê

ln8titucií)nalizâçào do PDM'{crÍado no item 3.l.l2ri

Rur: Wâlficdo 8it!ônçorÍt da tibreas. n ?22 - CaolrD - CEP: 862§0.{r@ - FmGrFax (43) 3286-8100
c.t{.P.J, N.. S5.56!.0.[}Dm160
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vi. realizar a 4' Audiência Pública e uma Conferência da ranisão do PDM (crÍados nos
itens 3.1 .13 e 3.1.111i

vii. realizar 01 Reuniâo Tócnix de Consolidaçáo (cilado tlo ilom 3.1 .1 5')i

viii. realizar 01 (urna) Reuniào Técnlca de mordanação e capacilaçâo lcitdo no ilam
3. r. Í6).

Rêsponsável: Êqulpê Técnbâ da Consulloda (ETC);
Participantês: ETM: SupeÍvis& (PARANACIOADE), Conselho Munlcipal da Ci<lade (CMC),
ou similar: Grupo de Âcompanhaínênto (GA), (sa insltluldoti, r6prêsantanles do poder
lêgislattvo; e ÍêpÍesgntânlêÊ do @êr exeaiti\6,

3.1.'12 - 01(ume) Oüclna do "Lellur. Técnlca" - "Plâno dc Àção c lnvertlmento c
lnstltuclonrlhrçào do PDtl'

Definir as açÕes a invêâtimentos prbritários para a imploÍnêntaçáo do PDM; analisâr as
minutas de antepíojetos de lei do POM e das leis uôanlsticas: analisar proposta de sislema
dê planêjaíÍrênlo e gÊstáo do PDM e dê alustês da e6lrutura oÍganizacbnal (citado nos ilens
2.18 a 2.21)',

Responsável: Equipe TécÍica da Consultoria (ETC);
Pârticipanle3: ETM; Supervisào (PARÂNÀCIOADE), Cons€lho Municipal da Cidade (CMC).
ou simihrl Grupo de Acompanhamanto (GA), (se inslituldorl repíêsêntantes do poder
bgislativo; ê íopÍesentantes dÕ poder executivo.

3.í.13 - {' Audlàncla{s} Públlce{s) - 'Pleno de AÉo o lnvêstlmentos (PAl) ê
lnctltuclonallzaçào do PDIí'

Submeter à apreciação dos pâíicipantos, as açõos o invêsliríEntos pÍbritários pâra a
implêmentaçeo do PDM, as minutas de anlêpÍoielos dê lei ô POM e das lêis uôanísticâs. o
sistêÍm dê planejamento e gÊ6tào do PDM, e os ajustaa da estruturâ oÍganizacional (ciledo
nos itens 2.18 o 2.21\.

R€sponsávêl: Equipo Técnica dâ Consullorh (ETC) (indurndo Íaaftdo4;
Participântes: ETM; SüpêMsão (PARANACIDAOE). Consêlho MunirÍpal da Cidade (CMC),
ou similar; Grupo de AcÕmpanhaÍnênto (GA), (se instituídol; rêpresêntanles do poder
legislativoi repíêsontantês do podor sxecutivo: ÍepÍesentanle do Minístério Públbo: e
populâçào e assooaçôes represêntatilras dos vários segmenlos de Emunidâde.

Em caso de municiÍfu pêrtsnconle à Regiâo MetÍopo§tans, d8.eíá ser convklado o
íGpre§ôntanlê dâ Coordenação eta Rêgiáo MêtÍopditrnâ rêspêctivâ.

Quanto aos municipix do liloÍsl, deverá ser convidado o reprsssntante da SecÍetaÍia
Execuliva do Consêlho dê Desenvolvimento TeÍíatonal do Litorâl PaÍanaensê {COLIT}.

3.1.14 - 1 (uma) ConÍerôrcla da revltâo do Plano Olrotor llunlchal - "Paclueção do
Phno OlÍ.tor Hunlcipal"

frl': WLrÍt(b Bi!ââcol,l ô lrüâ, í. ,ââ - C.íLrD - CÊP !E25OüO - FdEífü (/B) 316&C100
C.N_PJ. N.. 05.561.o8ú@t{O
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Subínster à apreciação dos paÍticipantâs, a sÍnto3ê da wÍ6ào final preliminar do PDM
Íêvisâdo paÍs pactuâçào.

Responúvel: Equipo Íécnica dâ Consultoíia leÍCl (incluincto facilitadotli
PaÍticipantes: ETM: Supervisão (PAR^NACIDAOE), Conseltrc Munlclpal da Cidadê (CMC),
ou similaf, Grupo de Acompanhamênto (GA), (sê instiluido); íapÍ6§€ntantês do podeí
legislâtívo; rêprsaentan!ês do poder execütivo; íspresantântê dô MinistáÍio Público, e
populaçâo e associâçôês fêpíesêntiâtivas dos úrios segmentos da c§munldade.

Em câso da munbípio pêÍlêmante à Rsgiáo MêtÍopolitans, deverá ser convidsdo o
íeprêsentanle da CooídBflàção da Região Metropolitanâ Íaspêc{ivâ.

Ouanlo ac municipb§ do lttoÍal. d,6vsÉ seÍ mnvrda& o represêalBnte dâ Sêcretiaíaa
Éraculiva do Conseltu de Desenvolvimento TeíÍitoúiâl do Librâl Paranaense (COLIT).

Alustar aB âÍÉliscs ê rêcpêcüros documento§, relaüvos às âtividades dâ 4' Fásê, em
dêcorênda da 4r AtÉlêndâ Prlblica, e da Conlbênda cta Revisáo do Plano Diretor
Municipal.

Para efltrega foÍmal dos dourmentos de revisáo do PDM, pÊla consultoÍia, ê capâcitação
peÍe os píocedimêntos n6cêssários à implementEçáo do PDM.

Responsável: Equipe Técnica da Consultoria (ETC);
Paíticipantês: ETM; Supervisáo (PARANACIDADE), Prefêilo Muflicipal, Conselho Municipal
da Cidade (CMC), ou similar; Grupo de Acorpaúamento (GA), (sa instiluidol,
Íepresêôtanles do poder lqi§ativo; ê repÍa§entanles do poder sx6cufnô.

3,2 LogÍstlca para a roâlhação dos ovantos

A logÍsüca paÍa a rsâlirgçáo dê todos os €vêntos (reuniõe§, oficinas, audiências e
conÍeénciat, inlêgrantês do processo de rcúsão do PDM é ds respoBsbilidâdê do
municÍÍio.

A logísüca par8 a roslízação dos ev€ntos compÍÊende:

i. ptib$cação oi&t th conrrocaÉo e expêdi;ão do coÍvitês. pârá as associaÇô€s
êpíêsontathrss dos váÍbÉ s6gíÍroflto6 dâ coírunlrâd6;

l{

3.í.'15 - 1 (uma) Reunlào Técnlca de Consolldrção

RBpoÍRávêl: Equipe Técnica da Consultoria (ETC):
Partidpsntas: ETM, §upervieão (PARANACIOADE), Conselho Municipâl ds Cidâde (CMC),
ou simihr, Grupo de Acompânhâmento (GA). (se in§ilutdol, íêpíesênlântes do poder
lâgisletivo; e Íepresêntâltbs do poder executfuo.

3.í.16 ' 1 (urrra) Rounlão Tócnlca dc coordcnrção ê dG cap.clt Éo

Rue: WaÍredo Bi$sncqrt dÊ frorEé. Ítô 222 - C.nlro - CEÊ E625Go(to - Fd!./Fãr (43) 3266-8t0O
c.N.P.J. Nl 95,56r.06(}Ímt{O
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ii. divulgação do6 eventos: veícubs do mídiâ local, intornGt, produÉo e reprodução dê
mâteÍiab dê dlvuhâçáo:

iii. disponibilizaçáo do matarid. elaborado pêh consultoúiâ, oorn o contârrdo das
respsctivas têínáticâs;

iv. re3êÍva o pÍeparâÉo de locais, coín osp@ ffsico adequado, quê coíÍrpoÍte a
$ranlidâde ê3ümâda dê paíti#a nto§:

v. dbponibíizaçâo dâ 6quipementos e saruiços: co.npubdoíss. prolêtoÍes, telas de
pmieçao, Íotogralia, fiknegêm. grâvâção, micÍoÍones, cakas de som, entÍe ertÍâs;

vi. dbponibíizaçeo dô malêíhh de apoio, elaborados pêlá conBultoÍia, com o conteúdo
das respeclivas temáthaa.

.I FISCALUAÇÃO E SUPÊRVISÀO

A fiscalização do3 sârvíços técfliros dê consulloria, será de responsabilklade do município,
por nleio dê proflBsionsl legelmonto habililado(e), com foímâçào em Engenharia CiviU
Arquilelura e UíbanlsÍÍro. qÂ) lecnico(a) d6ignado(a) Íesponsável pêla fiscslizaçáo dos
sêrvips será o(a) cooídênsdo(a) da ETM.

A supervisào dos reíeridos servips. sêrá dê responsabilidads do Serviço Social ÂutônoÍÍlo
PARÂNÂCIDAOE.

A consulloíia deverá encaminhar ao{à) Cmrdenadoí(a) ds ETM, os produlos preliminarês
dê cadâ uma das Fases S.le reencaminhará aos integrantes da ETM, e postêrioÍmsnta à
Supervisão (PAR.ANACIDÀDE). Com os produtos, a consutbÍiâ devorá enlÍegâÍ Râlâtórlo
de ÊtMd.dâ!, indulrdo dâta ê local, tisle de prêsênçâ, âlâ, pauta/pÍooÍamâçáo, hoÍário de
inícb ê fim, fotos. srrdes utilzâdos, material instÍucional, ÍnatGÍial de apcio, etc. Íelatlvo às
ReunÍ5es Técnicas, Oficinas Técnicas. Audiêrdas Públ'Ím e Coníerência.

Ê taeultada à fraca§zaçâo ê à supeÍvisáo dos seMços técnicoa dê consultoÍie. s nâo
86itâção dos pÍodubs dâs BtivlJades dêsênvolvida§, êm viítuds do incon§istànoâ§,
irrcornpatt*lidades coíÍr pÍodutos entreguos anteÍlrmante, ou nào adequaçáo às
<rispoe*Ées d63to Têrmo de Reíerência, bêm como a sdicitsÉo dô ajusles ê/ou
sub6suiçáo dos ,msínos. Do nresrno rnodo, a náo obsarvs@ dos íoíÍnatos dG Éodutc
coí$oíms eslab€lecHo no Âôexo I dêste TerÍno do RôfuÍ§nciâ, implaca na nào acêitação dos

mesnns pela fiscalização e supervisão da revisáo do PDM.

Todos c docrrÍnentos da8 alividadêG concluidas, inclusirc dsquelâs ,iá m€didâs, dêverâo

sêí aiustados âo§ rêsuttsdos dâ§ êtapas já enlÍÊgrrês. da§ âudiênci9s públicas e confêÉncla

da révisão do pDM, sob pena de nâo mediçáo das ativklades/pÍodulos subseque§tes ou

ttnals.

5 CRO}IOGRATA FISlcO

o grazo máximo pare êxoct&ão dos seMços técnicos de consuttoÍie, é de 330 (rrezantos e

tintal óias a paÍtir da data de assinatuÍa do conlralo.
Ot pioaUoi, o o. rrlp.cdvoa dadoc e lníormeçôer utilpadot como aubcídio em cadâ

umi Car rlyldadÉ dG3anvolyld.i, Gm conÍofmlda6o âo e3tabclccldo no ltêm 2 do

c,H.PJ. N! 05.5ô1.060rm1{a,
Sra - §*ü-n ô.F{Ê-à. - E-m.{: g44qUolq!trÍ:gglts - l.o.c aefir Berô.Íâ - Paía.rá
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AI{EXO I - OrlcntrçóêB etodológlcar Operaclonrlr, om anêxo, deveÍão seÍ êntÍegues
dê acordo com 06 prâzos estabêlêcidos a seguir:

CRONOGRÂMA

Moses/Diaa
Oêrcriçáô

1 2 3 4 5 6 7 8 I 10 11

1r Fa3a

tiobíiraçâo e

Capacleçào, e

Rcbtórb tb
Aür,ld.&. (§ãn 4)

Ob6.

|astr Ftr Erü.
RRÍ!,CAU.
ARtlrCREÀlCl&rb
ÉqFláctaô
Ccfligra

êtr

alé

30

dlB

Análisê

TeÍrÉücs

lnt€grâdâ

(Parfo ,) ê

Rcblófb dê

AtivÍrâd$ (ibín 4)

dn

stá

120

dLr

Âdtra
TaíÍúft>a

lntag.ú
[Ps,í.4.
Rôffib.te
,uiddarhc (ian {}

eín

até

í80

.llrr

2'Frro

AíÉSâ

T.írliÍbe
InLeÍ&ls

(Fa,tô 3) t
R.b6íbdô
AtivÍterhr (lxn a)

em

âté

2a0

dlâ.

3' F83o olrclrlzpc e

PrcpoAspsa
em

alólII IIIlt
S[a . rrry.ÍÉ.pí.gsr-ba - E{aa: ,íHrsôenrb.oí.oov.h. - ttlo6 Saíta Barü3íâ - pâraná

t6
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ume cidâ(h

Ac6sslvêl ê

SuÊlênlávd, ê

ReHóíb de

Aürrtdâdê§ (ibín 4)

300

dlas

4' Faia

nem d6 Áçào ê

krvÉüín6nbô -
PAI.

hsthrcí.!fialz8çàô

do PDM. PÍoôrb

fnet 1À6ro t, u*t
2) a Ralalfib &
AúYldâfiÊ fr§n 4)

em

8tê

330

dlrs

6 REOUISÍTOS TÊCUÍCOS DA CONSULTORI,À

6.í Os serviços lécniêos do consulloria, devaráo ser pÍêstados por pessoa iuÍidica, que
possua urna equige muEidiseiplinar, quê atenda as condiçóêÊ:

6.1.í Rogistío no Coílsôlio da Arquiletura ê UrbanisÍno - CAU ou no Cons€lho dê
ErBenharia e Agronornia - CREÀ

6.1.2 Equipe Técnica composta poÍ, no mÍniÍÍro:

i.01 (uín-urna) CooÍdânador(a) Gcral. profissional com íormaçáo superior, com no
mlnimo 5 (cinco) anos dê expeÍiência oa ârea de planêlâmênlo/gestão urbano(â)
compÍoveda por meio de alêslado(s) crou têr coordenado â êlaboração/rêvisão de
no mínimo 2 (dois) Plenos Diretores Municipais, comprovado poí moio d6
atêstados Íornêcidos pelos contralantês g Cêrtidâo de Acervo Técnico - CAT
expedida pelo Íespectivo órgáo dê clâsse.

ii. 0l (um-ums) Fúofissionel da área de plâncllmênto uÍbrno ê gGstão dô u.o ê
ocuptção do 3clo: profissional com foÍmaçáo em Arquitêtuíâ e Urbanismo, GeogÍaíia
ou Engenharia Civil: q experiência de no mÍnimo 2 (dois) anos em elaboração de
planos direlorês municipais ou dê u8o ê ocupaçáo do solo municipal. comprovada
mediante apÍ€senlação de Ceítldão de AceÍvo Técnico - CÀT expedida pelo CAU ou
CREA.

iii. 01 (urn-uma) profiesional da árÊa de admlnlrlraçtro públlca: pÍoíissaonal com
ÍoÍmaç5o em AdministÍaçáo, Economia ou Ciências Contábeis; I experiência dê, no
mínimo, 2 (dois) aÍps em tÍabalhos paÍa a âdministraÉo publica, comprovada
mediante aprêsêntâção de decleÍaçâc/ste§tado, emitidos pelo(s) conlratante(s).

iv. 01 (um-uma) prohssi:nal da áreâ de mclo amblenlà: pÍofissional com formaçlo em
EngÊnha.ia ,Âmôiental. EngênhaÍiâ Florestal, EngsnhaÍia Agrwúmica/Agronomia,

l1

Rur: tlralíÍldo Blt tEl,t.t tiloír.s, n 222 - Cêobo - CEP 6ô250@ - FütorFBr (,ú3) 3266.01m
c,lit.PJ. Nt 95.56.t.@omt€0
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Engenharis Sanitária, G€ograÍia, Geologia ou Biobgia: g expoÍiéncia do, no minimo, 2
(dois) anos em gest lo âmbientâl compÍovada mediantê apresentaçâo de Certídáo de
Âcervo Técnico - CÀT expêdid8 pelo CREA ou CRBlo.

v. 01 (um-uma) pro§ssional de árêa do dlrêlto urbrnlr$co ou âmblGntal: proíissíonal
com fo.maçáo em Dirêito, r expêriência dê, no mlnimo, 2 (dois) anos na elaboraçáo de
instrumênlos têcnico-iurídicos dê ordenamento urbanislico ou smbiêntal, comprovada
mêdiântê apíeseÍrlãçáo de dec{aração emitirJa pelo mntrâtantê.

vr. 01 (um-umâ) pÍofissional com conhecimênto em màcânl3mos da particlpsçâo:
proíissionâl com Íormaçáo êm FilosoÍia, Sociologia, Pedagogia, Psicologia, Âssislôncia
Social. Ciências Sociais, Anlropologia, Jornalisíno, Comunicâçáo Social ou

vii. 01 (um) profiasional coÍn conhêcimanto na ár6a de geoproceeramrnto, com
Íormaçáo supêrioí complêlâ ou cuÍsando, ê oxpeÍiência de no mínimo, 2 (dois) anos
nesse áraa, compÍovadâ por declaraçáo ou atostado emitido pelo cont€tanlê. (podere
§€Í u!!r(a) dssla§) gÍcílsslonais cítados(as) anteríonnente ou um{â) orofissional
específico(a))

Todos os proÍlssiontis citados, devêrão compÍovar íegislÍo írG respêctivos óÍgáos de
da$ô, qusndo sxistônla§.

O(A) proÍissional da áÍêâ dâ gêopÍocêssâmênto, s6 ainda astiver cursando Íormação
supôÍior, devêÍá aprÊsonlaÍ atsslado/dêclaraçáo dâ Universidade/Faculdade
conft Ímando essa situação.

7 FORMA DE PAGAiIENTO

O pagaínsnto dos seNíços lécÍlico6 da consultoria. se daÍá da sêguinle íoma:

6
7

7.í 10% (doz pot *tuldo yâloÍ conbalial. epóa a anáIsa ê apítn Eçào pêb Munlcípio e
polo PARÂ,{ C|DÂDE dos p.odutc da 1. F.so;

7.2 15% lquinzo pt cêalo) dô vslor conbatuel, epós a anâlisê e apÍovaÇão pelo Município e
pslo PARANACIDADE dos p.odutos dâ 2. Fase - Parte 1:

7.3 20% lvintê Nr ceí,to') do yabr contraluâ|, aÉs a análiso e aprovação pelo Municípb o
pêlo PARANACIDADE doâ pÍodutos da 2' Fase - Parte 2:

It

\

toÍmlcâo; com m míniÍÍlo, 2 (duas) experiânciar do faciFtação da pârticipâção com
temas distinlos (ex. Íadlit#o em AudÊncia Púbücsloffcins dê ôlaboÍ#orrê'visáo do
Plano Dirêtoí Munldpal. em ConÍêrência da C6â&. em Conhrênciâ de Meio
Ambiento...), coíproyadâ por dêdarãÉo ou atostado emitido pelo contratantê. (pq!!gÍà
seí um(a) dos{aEl profissbnais citados(as) anteÍioÍmefile ou um(ai oÍ9fisslonal _

esoecífico(â))

Os(As) prolissionais cilados(as), que não possuam órgào de classe, daveráo apÍesentar
diplomâ ds graduação.

C.N.PJ. r{.. 95.56t.OEormi{0
Sltô - rúry.nEbr.€orr.bí . E{râd: flnnaboíl3b.oí.oor.br - ,{oraa Sâaa Barbârâ - Paraná
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7.1 15s (quinzê pr cenlo) do valor contratual, aÉs a aná[BB e apÍovaçào pelo Municlpio e
poto PARANACIDAOE dos pÍodutos da 2! Fase - Parte 3;

7.3 *% lvinte Wr c6nro) do valor contratual, após a aprovaçâo pêlo Municipio e pelo
PARANACIDADE dos produtos da 3'Fase;

7.6 20x lvi,?te W c€oto) do \rah contratual, ryóo a aporaçâo pelo Munblpio ê pêlo
PARANACIDADE (h6 pÍodutoô da 4'Fasê.

Todos oe cuslo§, ex@to âquol€s descÍitos no item 3.2 dêst6 Temo de Relerência. para
execrrção d6 serviçG técíricos do @nsultoÍia, cfiÉ daslo@n8ntos. 6§ladas, alifiêntraçáo,
matêÍiâl dê 

'oÍr8umo, 
diglt4ão, digitalizaçáo, c4Ías, encadsmaçâo, etc., sáo da

responsabilidade da Consultorla.

8 DIREÍTO DE PROPRIEDADE

Todo o material produzido, decorÍente da execuçào do objeto do presente Termo cle
Referôncia, ficarÉ de poese e soÍá propriedade do MunicÍplo, sendo que um coniunto dos
documenlôs, 1 (uÍna) viâ em meio digitâ1, devorá ser ontregue ao PARANACIDADE.

ANEXO I lt

1. ATRIEU|çÕES OOS PARTTCTPANTES

1.1 EQUTPE TÉCN|CÀ DA COHSULTORTA (ETC)

A Equapê Íécnaca da CoÍlsultoÍia (ETC) devorá desenvolver as atividades, e âlaboÍar os
produlos Éonstantes dos llens 2 e 3 do prêsentê Têrmo dê RêíGrência, garar*indo a
pâÍticlpâçáo ds Equipe Técnica Municipal - ETM, Coselho Municlpal da Cidade (CMC), (ou
sim,7aÍ), repÍssêntiantês do poder legislalivo, popuhção e associações rêprsssntalivas dos
váÍios sêgmênlos dâ comunidade.

A ETC tem como atríbuições:

i. assegurar a consfl4ào do processo de revisão do PDM, de acordo com oe fins
propostos ÍNestrs ToÍmo de ReíerÊncia, com levantamoflto dados in ,oco, informaÇôes,
pesquisas ê rêdlzaçáo dos e\rênlos:

ii. ebborar, avaliar ê validar junto ao{à) CooÍdonado(a) da ETC, a progrumação de
ativldadês e evenlos, mótodo§, técnicâs ê êstrâlégias pÍopostas psra a revisão do PDM;

iii. conlâtaí com outÍos óÍgáos do @er Fiblico (municiga4 estâduat ou ,edeâl),
associaçõês ísprêsontativss dos vários têgraentos de comunidâda, páíâ subsidisí no
levsntBÍnônto de dados, informaçõês paÍa a ebboração dos documentos referenles à
Íeüsáo do PDM;

Rüâ: YltalÍê(b BltEícoríl dr l,loí-3. Íf 222 - C.íÉo - CEP: 86250.000 - ÊoÍElFax ({3, 3266€1m
c.N.PJ. Nl 95,561.oüyrmr{{)
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iv. êlaboÍaÍ, avaliar e valklar iunto ao{à) Cooídsnâdoí(a) da ETC, os clados.
informaçôes e documentos pÍoduzkios em cada uma das lases coírtiras neste Termo
de Reíerêncial

v. encaminhar aô{à) CooÍdênador(a) da ETC, os produto6 slaborados ê adoquados
rehtivos a cada uma das hses coníorme êslê TeÍÍÍE de Referência para análise da
Equipe Técnica Municipál (ETM):

vi. atender as so[citaçõês dâ ETM e Sup6rvisão (PARÂNÀCIDÂDÊ) quanto as
alteraçpes. exch;sões, coíndêmentaçõcs o compaübilizaçõês no€ documentos
elaborados ê enüêguês âo longo das diversas íasos do pÍocêsso de revisão do PDM,
mes.no quê a medbão É tênha sido ÍÊâlizâds, têndo poí base êste Termo de
Reíarência;

vii. paíicipar das Ísuniõ6s lécnicãs de capecitaçáo, prepa.açáo e coosllidafáo, oficinas,
audiêrrcias púUicas e conÍerência munic,ipal;

viii. entregar os produlc d€ âcordo com o exigklo neste Termo de ReÍerência.

1.2 COORDENAOOR(A) DA ETC

qA) Coordênador(a) da Eguipe Técnicâ dâ ComulbÍia (ETC) para â íêüsâo de Plano
Oiretor Municipal, tom cúÍro strlbuições:

i. coordenar a ETC e todos os tÍsbalhos relaúvos à revisâo do PDM, coníorme descrilo
noslê ÍerÍÍro dê Rêtêrência;

ii. coordênar. verilcar e anâlisar o levantâmento dê dsdos, para a sistematizaçâo,
elaboraçáo e compaübilização dos pÍodutos rehtivos a cada umâ das Íases de
.evisão do PDM, povlslas nBste Teímo de ReÍeráncia;

iii. coordenar, avalbr e validar os contâúdos dos pÍodutoâ êlaboÍádos pela ETC e
disponibilizâr o mstêÍial pÍoduzido em cada Íase para apíectação e aceilaçáo da
Equipê Íêcnica Munhipal (ETM);

iv. coordenar e auxiliaÍ oo agêndamento, pÍepâraçào dos mâteriais, e paÍliclpar de
Íêuniões, ofeinas, audiàncias publices e coníerência do PDM, intêrmêdiando a
condução destos pÍoessos e entrega dm produtos rêsuttiantes, junto à ETC,
Coordenado(a) da ETM e demais envoMdos:

v. êncâminhar ao(à) Coordenado(a) da ETM ur pÍodutos adequados e
compatit alizdos, relalivos a cada uma das íasês conÍorme contêúdo dêscrilo nesle
Temo de Reíerêrrcia, após solicitaÉo do(a) Coordenador(a) da ETM;

ü. coordenar e verificer a emissáo de nolas raíêrentes a mediÉes dos pÍodutos de
cada lase, e ênviar ,untâmente com demais documentoG nocessários, incluindo
Laudo de Âcompânhamento, coníorme modeb dbpoílibilizado pela Supervisão
(PARANACIDADE). ao{à) CooÍdênado(a) da ETM;

vii. coordenar e veriíicar os documêntos íeforentes aos trâmites de Íaturamento e
pagamenlo dos sarviços m€didos, iunto eo(à) Coo.danâdor(â) da ETM e Preíeitura
Municipal, para posterior ênvio à SupoÍvisáo (PARANACIDADE);

viii. coordenar, analisar e,ou elaborar e êmissfu dê of,cio pâra adltivo conlraluâ1, e
ancaminhar paÍB parecer do(â) CooÍd6nâdoí(a) da ETM, peracêr iurídbo da
Proorradoíiâ Juridicâ do Município, o postêrior envio à Supêrvisáo
(PARANACIDAOE). para anuência préviai

ix. solicitâr anuência prévia ao (à) Coord€nado(e) da ETM quândo da subslituiÇão do(â)
Coordenador(a) ou dê dêmab integrantes da ETC.

l0
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1.3 EeurpE TÉcNrcA uuNrcrpAl (ETM)

Deverá ser constitulda poÍ Íêprêsentantes das unidadês organizacionai§, da estÍutuÍa
adminislrâliva da preíeitura municipal, por exemplo: administÍôÉo; finanças; conlabilidade:
tribulaÉo; orçêmento; obras; planeiamento; iurídico; saúde; educaçáoi promoçâo social:
môio ambiêntê: agricuftura; serviços urbanos.

EntÍe os(as) integrantes da ETM, deverá ser designsdo(a) um(a) profissional, integranlâ do
CAU ou CREA, para sêr o{s) Coordenador(a) da ETM.

Esta €quip€ paÍtkipará ao bngo da lodo o píocaÊso d6 Íeüsáo do PDM, e dârá suporle paÍa
a ÍêalizaÉo dê tods as taÍefas ê âlM'dades previstas.

A EÍM lom coíÍlo atÍibuiçõês:

i. as6êguÍaÍ I coostruçáo do procêsso do Íevisâo c,o POM, d€ ecordo com os fins
píoposts no Termo de Reíerência, subsidiando a ConsultoÍia com dados,
inrormaçõês ê âpoio logístico pâra a realizaÉo dos eveíltos;

ii. avaliaÍ e validar lunto coín a Consultoíis ê o CMC/GA. a prograrnação dê alivdades
e eventos, Ínétodos, técíicas e estratégias propo6lâs pâ.s a ÍeviBáo do POM;

iii. recomondâr â convocação de outros óÍgáos do pod€r público (m@ieips4 esladual ou
lederal), etou coÍrridar associâçõês reprêsêntativâB dos vários segmentos da
comunidade. p8ra $bsidiâÍ a ênálisê dos documênlos ÍeÍerêfltês à rêvisáo do PDM:

iv. emitir análEes Écnbas, pmpondo altêrações, exc-lusôes e/ou complementaçôes nos
documenbs êntregues pela Consuhoria ao longo das diver*as fasee do processo de
revisão do PDM, Gndo poÍ base este TerÍno de Reíerência;

v. encaminha à Supervisão (PARÂNÂCIDADE), as suas análisas lécnicas e os
pÍodulos dâboÍadG peb Consultoria relatfuo6 a cada uma das íasês conÍorme o
Termo de ReÍerência para análise técnic8 do PARANACIDADE;

ü. avaliar as sugêstõês âpontâdâs pela Supervisão (PARANACIDADE) quanto à sua
análise técnlca e encaminhar à Consultoria:

üi. daÍ acoitação da tssão tinal dos píodutos elaboÍados pela Consultoria, relâtivos e
cads umâ dâs tasês confoíÍnê o Termo de ReíeÍênciâ:

viii. parlicipar das reuniões técnicas de câpacitaÉo, greparâção e consolklaçâo, oficinas,
audiêÍrcias púbftcas e conÍerôncia municipal.

í.4 COODENADOR(A) OA ETM

O(A) Coordênado(â) dâ ETM, lom coúno aHbuiçõês:

Ru.: WâlM Bltt!íE l d! Mor!.., rf 222 - Ccnúo - CEP E625Gd0 - FonslFrr {{3) 326&8t00
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i. coordenar e tiscslixrr o proc€Eso de revisâo do PDM;
ii. ap.ovar a veísão final dos produlos elaborados pela Consultoria, Íelalivos a cade

uma des Íâsos, conÍoímê csls T8rmo de Reíerônciã, após âcêitâçào da ETM;
lii. êíoluer a mediçâo (con//orme mcd,olo a$asentado em anaxo]. dos produtos de cadâ
fase, por tnob dê laudo de acoínpanhaÍnenlo, coníorme modelo Íomecido pela
Sup€Ívisão (PARA}{ÂCIDADE), após apÍovação pêlâ ETMI
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1.5 COI.TSELHO MUNTCIPAL DA CTOADE (C!IC) E GRUFO DE ACOi/TPANHÀUEHÍO
(GA), (se iastltuíío)

O CMC e GA (sê insÍíurdo), juntramênte com a ETM, deverá acompanhar e opinar nas
diferentes fasês do pÍooÊsso de Íevisão do POM, ê postêÍiormênle, conlÍibuiÍ para a revisão
dos instÍumêntos lêgsis de sua cÍiaçào, no quê sê Íoíere às suas atribuiçôês. composição ê
funcionâmênto.

O CMC e GA, (so insfitu do) devêrá ter como alÍibuiç6e3. som píeiulzo das coÍnpetêndas
assêgurâdas em sêus âtos dê cÍisçáo:

i. ecompanhâr âs reuniôês, audiôncias públicas e conÍeràncía da reúsão do PDM;
ii. pâÍlidpâÍ de Íeunlões têcnicas de capadlâçáo, oficinas de leituÍa lécnicâ, audlênciâs

públicas e coníeência municipal:
iii. conúibuk na revisáo coletiva do PDM:
iv. cumprir as pmnogativas estabelecides pelo Estatuto da Cidade, no que diz respeito

à parlicipação democrállca de representaçáo da sociedado na revisâo do PDM:
v. ar.xiliar nâ mobilização da sociedade, duíânle o pÍooesso participativo dê Íevisão do

POM.

Ôbsarvação: Poderá s€Í instituÍdo, por ato do poder executivo, um Grupo de
AcoÍnpanhamento - (GA) da revisâo do POM, a sor inicblmonte integrado pelos mêmbíog
do CMC, mai6 reprêsênlantes do podeÍ público íederal, eôtadual, concêssionáíias de
serviços públicos, Câmara de VêÍeadoÍês e das associa@§ represêntativas dos vários
sêgmontos da comunidade, atusnlos no terrilório do municÍplo, ê nâo paÍticipantês do CMC.

1.6 SUPERVTSÃO

A Supervisáo (PARANACIDADE), tem como atribui@s

Reâ: W.,,hrdo EitLncDuí dc Morset, n' 222 - Cêírt o - CEP: 86.250.000 - Foírô/Fâx (,f3) 3266-8100
c.N.PJ. N.. 95.56r.OBOro@t {O

3hà - çrrw.osb-pí.9ov.br - E<dl: 94gg!@!4g,q94.p1 - tlova S.rla B.ôeÍa - Parsrâ
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iv. êncaminhaÍ os trâmites para Íaluramento ê pagamento dos sorvklos êxecutados
junto à Supervisáo (PARANACIDAOE), eÉs a medlçáo:

v. êmiüí parecêÍ técnico, e sollcitaÍ parêcsÍ jurÍdico à pÍocuradoÍia geral do municlpio,
raÍaÍ€nte a p€didos dê aditivo conúatual e ênceminhar à SupaÍvisão (PARÂNACIDADE)
para anuência prévia;

vi- emiüÍ parecer lécnico, e solicitrar parêceÍ iuíd'rco à píocursdoÍia gê.al do município,
referente a pedirJos de solicitação de substituiçáo do(a) coordenador(a) ou do demâis
píoftssionsis integíanles da equipe técnica da coírsultoíia;

vii. solicitar anuência pÉvb à superuisào (PARANACIDADE), para a substituiÉo do(a)
cooÍdenâdor(a) ou de dêmais pÍofissionais integrantes da equipe técílica da consuitoria
(ETC);

viii. sôlicitaÍ anuência pÍévia à Supervisão (PARANACIOADE), para a subsútuiÉo do
cooÍdênâdor da ETM;

ix. dar conhecimento e soliciteí pÍoüdências ao Píeíeito ê d6mâis gestores da
administÍaçáo municipal, para o encaminhamento do pÍooosso dê íevisão do PDM;

x. Ínêdiâr ê íszêÍ â intêílocr,çáo entÍe o podeÍ exêcutivo municipal ê a ConsulloÍiai
xi. lomar publico o pÍoossso dê rêvisáo do PDM, instÍuÍn€ntalizando 06 moios dê

c-omu nicâçâo com infoÍrnaçõês.
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i.emitir análise técnica (Escrilóab Re90naIzPARANACIOADE), reíerente ao prooesso

licilatóÍio realizado pelo municlpb, para contÍâüaçào dê sêÍviços técnicos de consulloÍia,
para a Íevisào do POM, para postoÍioÍ análiee e emissáo de parecer iuridico
(PJU/PARANACIDADE);

ii. oÍientar a ETM, Consultorla e CMC, quanlo às Íêspectivas íesponsabilidades e
abibuições, assim como obseruar suas responsabilidadâs ê atribuições. duBnte o
píocesso de revMo tlo PDM, coníorme consla no Termo dê Reíerênciai

iii. zelsí pelo cumpÍiÍn€ntrc de todas as disposk)ões do Termo de Reíerêncla;
iv. avaliar prêviaÍnênle, a compâtibilidsde dos epontamentos das ânáli6âs técnicãs

êmitidas pela ETM, íefoíênte a cada Íaso com os pÍodúos apresentados pela
Coneuttoú, t6ndo poí base o Termo de Rêíerênda. inímnando a ETM, que adaptará
sua análisê técnicâ pâra posleíioí encaminhemento à Consulloris;

v. aleslaÍ as mêdiÇóês êíehradas pelo(a) CooÍdena&(a) da ETM, para o Íepasse dos
íocuÍsos do finsÍlcismênto, íêfêÍenles a csda íâsê da reüsão rlo PDM;

vi. emiür parecêr lécnho, reíerente a pedicbe cle attitivo conFatual;
vii. dâÍ anuência prévia. p6ra a substituiçáo &(a) CooÍd6nadoí(a) e demais pÍoÍissionais

lntegrântes dâ Equipê Técnba ds Consultoria (ETC);
viii. dsr enuêÍrcia pévia, para a substituiçào do(s) CooÍdenado(a) da ETM;
ix. 6matiÍ Termo da RêcatÍÍnsnto Dêíinitivo, âpós a mediÉo da última íasê da rêvisão

do PDM.

2. DAOOS, rlrFORrrAçÔES E PRODUTOS

Todos 06 dade e iníomaçôee utilizados e Eodr.zftloe pêh ConsultoÍia, em cada uma das
Fases (,írrcIuindo as Paílâs 1. 2 e 3l de rsvisão do PO l. dêvêrâo sêÍ:

i. obtk os â paÍtlÍ da fontcs oficiais ou publicações técnicodêntíÍicas, quando êxisteotês;
ii. devidamente atuâlizâdos, com apÍessntação do mótodo sdotredo;
iii. apresonirdos com dqueza de detralhês, no mínimo, compativois com as seguintes

êscalâ§:
a) 1:50.000, no ÍêcoÍ16 municipal; e,
b) 1:10.000, nas áÍêas uóanas consolidâdas ê de êxpânsão - intemas ou extemâs

ao perÍmetro uôano.
iv. conwniônteínentê êspacialtsados em mapâs (municipal a uóanos), d§itais ou

dktitrtizado§. gooneÍerenciados. atÍelados ao Sistema dê ReÍeÍência SIRGAS 2000 e
SAO 69 e com sistema dê trojeÉo UTM.

Todos os produlos, e os íespêctivos dados e iníormâgôes utilizados a produldos pela
CorsultoÍia, em cada umã des Fasâs (rncruindo as Palíes 1, 2 e 3l de Íevisáo do PDM,
deverão sar entrogues:

i. em íoímalos ebe.tos, com os lêíos em Word íoÍ Windows, DOC, tabelas em Excel íor
Windows .XLS. apresentaçóos em Po*erPolnt íoí Windori/s .PPT, mapâ base e mâpas
temáticos om extensão .OWG 2004 ê .SHP, este8 úlümos rêfêÍênciados ao documento
de mapa na exlênsão.MXD, compatÍvel com softrrare da Íamllia ESRI ARCGIS, e
arquivos de imagens em JPG. TIF ou BM;

tl
Rüa: Walírcdo BittsnmuÍt ds iilorsê. n' 222 . CoÍttÍo - C€P: 86.25O{00 - Fom/Fax (43) 32ô64100

c.N.PJ. N.. 96.5E1.OEo/m1{O
Sllê - u!r,u.nsb.9Í.gorr.bí - E{reil: B@§gQ!Ê!,p[.qq!U . l,lolra Srílrâ Bâíbarâ - Pârôná
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ii. anlos da realiza@ da r€união técnica do coírsolidsção da coníerôncia da Revisào
do POM, o píoduto deverá sêr entíegu€ em 01 (uma) vlâ impÍêssa para o municlplo e
em 02 (düas) viss em nreio d§ital, senclo 01 (umâ) úa para o Municipio e 01 (uma) via
psra SEDU/PARANÂCIDADE;

iii. apôs a Reunião Têcnlcâ dê ConsolidaÉo da Conferêncis da íêvisão do PDM, os
prdutos dov8íâo sêr enlÍeguÊs em 2 (duas) viss imprersas para o Município sêndo 0l
(uma) via para o exeortlvo ê 0'l (uma) vis parâ o legishtiro, e em 3 (tr6s) vias am meio
dlgitial, sêndo: ô2 (d.rss) vias para o município (para o exea'rlivo e para a ,egis/aíVo) e
01 (uma) viâ pâra a SEDU/PARANACIOAOE;

iv. ob6eívâdas aa norrnÊs lécnbas e encademado em Íoímâb A-tí (sa possrye, em um
ún/r, wlumer, lexto com üientâçáo rBtrâto, o quadÍos. tabebs. figuras ê ínapâs êm
íormato A-4 or A-3 (dobrado om A1l, em 1 (umâ) via impressa e em 1 (uma) via em
meio dhilal paÍa anállse do município e, posêÍbrmênte, da SupeÍvisáo
(PARANACIDADE).

Rua:
cJ{.PJ, N.. 95.561.qtmoí{O

Sfa - wrlü.rEürÍ{Ev-bí . E{fi*: O tôAíüD.oí,orr.ba - Novâ Sdrb BâÍàârâ - PâÍaú

]J

8ílícouír ô MorG. íf 222 - Ccntío - CEP: 88250-Om - Foosfax (13) 3256-8rm
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lrooEl-o - FoRuuúRE DE $EO|çÂO DOS SERVIÇOS

LAUDO DE ACdPA}IHAXEI{TO

DO§ SERV|çOS TÊCNICOS OE COXSULTORI

í.0 PROJETO: Rrvhlo do Pl.no OlÍ.lor luolclprl - PDll

2.0 NOTIE DA COIITRATADÂ:

(l
{.0 EÍAPA CONÍRATUAL

a.i ( !t.FASE,( )rF§E-P.rbí,( ll.FAEE-p.nre( I2.FASE-p!íb3.( )3.
FASE oü ( ) {' FA8E OE RB/18ÀO OO POI

5.0 OÊSCrlÇlO DA8 AT|VD DES:

Con rllto da írr. coa ull, rclm. ..F.clllcrdr, corrfornr Trrmo da RdrrlftLr, p.rt lnt $.nt do

Cofitrío.

6.0 DECLARÂçÀO:

D.cbr5p. . Ealtrg.o óo ayrírto cofimurl l.híÊltêl.ro natb Lrüdo. ,büfrítôo qra o rm3mo rtaírda
pbírüi.nt 13 c.p.chc.Có.. rio O{rfo Colmd.

7.0}TO E E ASgINATURA:

7.1 PREFEÍTqA) XUNTCTPAL. DAÍA:

7.2 FISCAL COOROEXAoOR(AI OA EqJtpÉ rÊCNlcA HUN|CTPAL.

ôRGÀO oE cussE E x. Do REGISTRo PRoFIssIo}lAL:

DATA:

,.3 EITPRESA OE CONSULTORIA' OATA:

7.a cooRo€llaooR(Al DA EQUPE TÉcrltcA DA cor,$rtToRú.
ôRcÀo o€ cusgE E t oo REGtsrRo ptof BSroltAL:

' lnlormar o oo/,Ê @nplolo & quam ass4,1,a

DÂTA:

\

3.0 DADOS CONTRATUAE:

3.r colrTR To úIÉno:
I.2 DATA OE ASSINATURA:

3.3 VALOR OA PARCELA: Rl

G.N-PJ. r.r-o 9556r.080rm01{I
Sll. - rrw.úb.pÍ.goir.bí - E-ína : @E&E!:![gàE ' l.lqr Sata Barüare - Paraná

25
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ESTRUTURÂ DO PLANO DE AçÀO E INVE§TITiENTO§ - PÀI

PâÍa â êlaboíaÉo do PÀI-PDM sê rê,comefidâ, ao manos, â sêguints composiçâo,
êstruhrrada em íoÍm8 de m8tÍiz:

O Plano dê Ação c lnvestimantos (PÁ4 do Plano DiÍêtor Municipal (PDM), deve ser
conceMo pâra um prazo de § âílos, avaliàdô anualmêntê o ano ântêíioÍ (na máximo alé
o ínés de abdl do ano s6gu;Írla), s incluído mais um ano paÍa mantêlo sampre com 5
anos, dê lorma a ser subsldk) para o Plano Plurianual {PPÁ), que é alaborado â câda 4
anos e anualmênte, paía subsidiar as leis de Diretrizes Oçamentárias (tOO! e
Orrçâmento Anuat (f OÁi.

Para a definição das aç6es e invostimêntos pâra o novÕ quinto ano, slém dot dados do
diâgn&üco 6 objêtivos, diretíizEs ê propos:çÕcs. tambêm é nêcessáriô âvaliar o que fsi
rêalizâdo êm ralação ao prwislo no ano antêíloí.

A svaliaçào do ano anteÍioÍ e a dêÍiniÉo dâs no s açÕes ê in\êsüÍnêntos, dêyeÍâo ser
obiêlos de apÍâciâção dõ Consêlho Municipal da Cidade {CMC} ou similaÍ. êxisients no
município, obsêívâdas âs píÉÍaogâüvas do mssrno, assâsuradas em lei municipal: os
cônselhos exble&lês coslumâm possuir diÍêíontês âtÍifuiçóes: consultivo§. ê(ou)
d6libeíativôs, doü) normativos. ê(ou) lbcalizâdoíês, êntre o{*ra§(o§), bêÍn coÍro da
observaÉo dôs dispositivÕs corrstantês da Lei do Plano Direl,or Municipâl viganle no
municípÍs.

Rua: Wríraúo Btlaõasd (b ik*8, r!. 222 . Cêatr§ - CÉP; 8E*5O"000 ' ÊmorFax ({3} 3266-8100
ê.!t.PJ. N.r 95,56r.080{mr6A

§i& - rrír,,*.nsb"q,t gor-bí - Ê.fia,|: §Iyrsb&ílôb.p.,âov-bí ' tloya §ânl.â Bôô*{a - PaÍaâá

A{fo Vrbr
ÍnÍ,

FaÍrtr3 Oir3rL{.e} oo§ ,
ll.têr

\

Fruc dr ercarçlo {§ raos}
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AGENDA 2030 e Objêtivos de Desenvolvimênto Sustêntável (OD§)

r{

O§r.üvo 1.

Oblctlvo 2.

Obrêlivô 3.

Oblrtlvo il.

OblcíYo 3.

Oblêtlvo 6-

Ob,êüvo 7.

Obrrtlvo t.

ObFllvo 9.

Oblâüvo 10.

Obrêüvo 1'1.

Obr.ltvo 12.

OblâltYo 13.

OôJ.§vô 'll.

lôôs cdlr s pobírrr an Íadae ar íJÚ3 &xnEâ. úm t*. e l{m*;
A.*.í õn Ê füüô, a**!çà. r raBrãí{a dnrÉ.ís ! írsisb dr 

'qúiÉo 
c

p.ortlov!í à rg*xdtrs rre{fá{6t

^rtâgrrf 
rÜm vib tarÍÍáâd a pÍdtpy!í g !aírl4& parf bíc. cl btlec aa

idsdês;

ÀÊÉagur§ r rüIeaç.o incàlirê ô €autrúrt c da {Braldada, o prgrpvrr

opoÍt dda.hr d. B,rírit'gsn sô bngú dô vt lg psâ bdoÊ;

Âtcrfif I §e de gÉrl3lo s €npoda.a.lodlr âs mirlffi I mrrdna§:

ÂsE grjÍs s rlh0oúIdaalc â gô.i ô e.&r*áüol d. &iJr ! aarllgEíúo p.râ

lodos;

Âssegurroacs*oen§âvel. aJffil .tto(kúâê! Fs@ rcsstusl à êfiGÍgia

98.â bdo6:

PÍo.noríür ô (Ílaê,níanla acoíúaniD .láraírlâdo, hárâhro a eJaiâatávôt, âfirrrêOo

dano a pío6§!Íô à ffiro d€eí*r DGa lodos:

Consiuir ffiea*l,t§u 6tifaítlôà, g.ô.notôr Ê hú§*ir&rCao iiclsiys c
süslrírtàrd a lorrE rtü a hoYà9toj

Râúlú r dâ*$ãldã,*a rlfflro dos p.ir68 à.nfÊ .hai
Tdna r5 dôóãr ê 6 rdsritafiair@ h.mâír8 bà.Éi6. tâ$ffi, rÊsÍiêÍúãs a

!..üi*aÍúlYêk;

Â:aâ9rr4 padÍõôa da 0.odt& â 6. ccE{írD ítrMt !i3;

Io,rrÍ ín§&as ure6í&t !âÍâ cdtrôúbÍ e old{§a do otrlrâ ô sêt"É ÍnpÉslos;

CoB6n ãÊâó a rs sseàühêi dc êã,ro3, rbG ín üsr d6a rüã§6 rlrâ.tÍ*to§

Fara o.hrávddmaíÉ âdrí{á,.t
Prü&g.í. rEq{aÍsÍ e pÍoírúcr ô uso iaIlhíttárd {bi roo,iÊÉbírtr bflêq§ú§,

güt rb bílla ar{aalâral â8 íldüe. cô.yúdâí â araúcítiíeâÉo, (kr ô ítlóírcí
e deCrâdrçáo d' EíÍr . dê!í s po.da úc bh.§r.rúddâ:

F or§raí $dêddô3 padrâs ! lrct aiva8 F, o da§aín allt tÍüaÍlb al'taflláld,
prEpoÍdo.rs o Baaô à iaãçá pa.à tô.Íóó ô cúírstr§ ialifrdçõá3 *câzôe,
r.sgonráwr3 ô .lrc&^}tivts xn bdoc oa ni\,Eir;

Foí*ct c máoÊ Ílâ tnglGíÍ!írfr{áo, ê rêr,M s parcdb glôbal paÍâ ô

defimtdímib a.rairíúáísl

Oà,ctlvo 16.

Obl.ttvo 1r.

Ru.: w'i&sdo 8i§..lco.rÍt d. fforea, ír ?ã - CnÍÊ§ - §E* t6:50{0O - FooêlFsr (43} 3266{100
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Objetivos e tetae dos ODS - Objâtivos de Dessnvolvlmento Sustentável

f)isponivel em: httgsi'/nacocsunidm.orúpos20 I 5/aBend.rl03t):

I.IOVA AGENDA URBAI{A - HABITAT III

DisponÍvel em: htm:/,tabitatJ.orr/rvrr-conteít/uoloads/i,lUA-Pomreuese-Aneols-pdf

Rua: WâlíÍüdo Bltlruuít de llooaa n 222 - Crlüo-êgp@
C.N.PJ. N.. 9656t.0útO@1 50

S&ô - ü*u.írab.pí.0oy.ba - E-nd: píIr6beír3ô.Dí.ooy.bí - a 6 Sürra Brrbsâ - pârâÍtá
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Agcl?da 21 &/E,sít ,Ê - A@as Pt üi,d[,as. BrasÍlb. Coínlssão dê Poliücs (h Da6ênvolviÍnânlo
Sustonlávsl 6 da A{ÊÍÉs 2 t NãciolÉ|, 2002.

ERASIL. Associaçâo Brasibira ds Nofmôs Técnicas, NBR 9050; Aca$sitilidadâ a ediíca@s,
rnotÍliáÍio. espaÇo6 e esrig3menlos uÍbanos. 4' ediçâo. Rb dê Jânêlrô: ABNT. 2020. DÉponlvel
em: htbsr^ilww.caum.dov.br/wffiitonuuolosds2020r08/ABl.IT+,lBR-9050-ltAco6sibilirâdo-
emorÉa-1 {34&m20.pdÍ. Âcesso em: 09 jun. 2021.

BRASIL. Coasnt çâo: Rô$blcâ Frderahrâ do Brasl. Braríla: Scrudo Fcdü81. CoírlÍo Gráfrco,
í088. 292 p.

8RÂS|L. Loi n' 9.503, d6 23 dê sêtB{nbío & 1907: lnsütui o Códho dê TÉnsito Brasileiro.
Otsponlvol êm: http:/r**{.oEr*o.oot/.bÍrcch,il o3rbbIglio3coínpâado.htm. Âcogso em: 09 tun.
2021.

BR SIL. Lel no 10.098, dê ,9 & dêzemôío dê 2000. Ertabelecc nsres gÉíais ê cÍiléÍhs àási:og
pâra a píoínoçáô dê essibTdâúG das pcsoas poífadorôs da dofciancia ou coÍÍl Ínobi$dadê
Ícdüzlda. e dá outre3 píovi(rêidsa. DisponÍvêl âm:
htlo://na,tx.ogÉlto.sr,.bí tdv ÍB/hií l ü)98.hún. Acâs6o em: 09 iun. 202r.

BRASIL. Loi no 10.257, dê 10 dê julho de 200l Regulaínôniâ os ArE. 182 e i83 da Constiluição
calabolêcô dirst ire3 gêrâlc da pdítica uíbana e dá otúas provilâncias. Disponível em:
htür:/rw.planalto.oor-bÍÍcdvil 03r.k/2002nl O406compilada.hún. Acesso em:09 jun. 2021.

BRASIL. Lai no 10.406. dá t0 dâ r.n iÍo ds 2002: lnsütui o Códbô Civil. Disponívol em:
htlo:/w$r.olanslto.fin .k/6'vil o3rlêidlGis 200'líl0257.htrn. Acesso em: @ jun. 2021.

BRASIL. OocÍeto no 5.2gai dô 2 do dôzEÍnbío de ãXtt. RegdaÍnênl,a as Lêis n",s 10.048, de I dê
novemàro do ãXD, qua dá p.bÍtJdê (k atênóiínento às pessoas espêcíb§, e 10.098, de 19 de
dozamb.o (lo 2000, ql,É estebdêoê noÍrns8 gÊísis e cÍilérios M{ta.:os pãa a proínoçâo da
acesslÍ[dedo doÊ p66so8 poílâdoÍâs de deidência ou co.n Ínobilk adê reduaua. e dá outÍas
p.o/idêÍlcies. DaspontvÊl êln: http:/urHx.obnalto-mràí/cciül 03/ alozooil-
2006/200lud.cÍâto652$.htn. Ac.$ô êm: 00 iun. 2021-

BRASIL. Lêi ns 12-587, (h 03 do laneiío d6 20Í2. hslitú as diÍeúizes ds Polítics t{aclonal de
irobíirÊde UÍbana; ,evoga dispositirrEs doa DccÍalos-Lás no.s 3.32ô, alê 3 dâ iunho dc t941. e
5.405, de 13 dc abril de 1943, da Consoüdaçáo d&B Leb do Tr'balho (CLT), apIo,,.ada pob
Decrelo.l-ei n'. 5.452, dB 'lo rlc ínaio de 1943. e das Leb no.s 5.917, de l0 de sêtêmbío ds 1973. e
6.261, de 14 dô mvsmbro (h 1975; e dá outras providêncils. Disponível em:
hnp'/,\r,uw.pbnâllo.ooy.bÍ/cciül 0u ato20'11.20142012/leií12587.htÍn. Acesso em: 09 jun.2021.

BRASIL. Lêi nc 13.1{§, dE (§ (b juho d.2015. lnsütui a Lêi Brasilêlra dê ,r!c&rsâo da Possôa coín
Oolldênclo (Esbtub da Pessoe ooín OeftAÍrdâ). O§ponírêl arn:
hlb;/r*ru.ptssalb.oov.trrcá,il 03/ ab?01S2018/201ílôi413'l46.hfn. Acesso em: 09lun. 2021.

BRASIL. Câmsrs dôâ O.ÊrrâdG. cüb peía lmplêín ntaçâo (b Estsluto dB CEadô. BÍâsilb. 2001.

BRAS[-. Mnd&b das Cirád€§. PlaÍro Oiísloí PâÍtdpath,o: güh psa ebboíaçâo pcbs
mudclpior e d&dãq. B.aEíSs. 2005. 160 p.

Ruâ; lrrrlhsdo 8.'tl,ríErrí da Uoí§, í!. 222 - C.lrüo - CEP: 8ô250{m - Fooc,lFar (a3) 3266-8100
C.N.PJ- Í{.. 05.56r .080/000r €0

Sifê - wrrrr,Eb,pr.gw.br - É.ín!* fmmbômõ.o..oov.ilí - NÓÀra Saírta BaÍôâra - Pâ.aná
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BRASIL. Minislério dÉ Ciradca. Conssfio das Clrâdas. Rasohr{áo n'. 13, d€ !6 de junho de
2004. DiáÍio Oficà|, Braslliâ. n. 137. í9lul.2OO4.

BRASIL. Ministkio das Ctdad*. C.angc[ro das Ck sd.3. Rcgolutáo íf. 25 dê í8 dc março dê
2005. DÉrio Oficisl. BÍá3íts, n. 60. 30 mor. 2005.

PARANÂ. Coír3ülulÉo do €stâ(b do PaÍaná CuÍiüàs: lmprEnss Othl. 95p. DiâpofiÍvol ôm:

7151. Acesso êm: jun. 2021.

PAR NÂ. Lei n' 15.229, dê 25 de3 julho de 2006: dispõê sobre mrmr6 fa.â eÊruçáo do BisteÍna
das diíêlÍizes e bases do pEnqaÍnonlo ê dêsênvolviínônlo osl8dud. nos têrmos dô âí. 141. da
Consliluiçâo Esladual. DrsponÍt,êl eín :

httos:fiIlYrw.hidacao-pr.ú'r-Uâaü'slecsoroêsouis8rAlo.do?8c1bfl=êxlHr8cdAtF5S23Ekrdice-1
&totâlRôoiotÍos= l tdl=9.5.ãy21.16.§t.58.897. Acâsso ôín: 09 iun. 2021 .

PARÂNÂ. MinisláÍb Púbüco ô Estrdo ô ParaÍÉ. t{ola Tácnica Co.{mb 0l do 15 do Juflo d€
2015. iroà*rdo UÍbana. t»poní\rêl om:
htb:/^rÍà.nisÍm.ínodm"!Írrü.dr,6/Flh/tloTA TECNICA Col,UUMÍÀ 01 2015 Trsnsrcía
ô tlould$o Uràsfie-odÍ- ÂcêNÊo 6m: 09iun.2021.

MhÊÉíb Publiro do Esbdo do Paraná. t{ot8 Tácnix Coniunta 01 & ?2 da hweiro
dB 2018. ÂGst'lifidado - VEs e Calçadas. Oioponivel em:
httoc:/fuôanismo.moor.:no.klarelrog/Filo/NÍC01 t8CÂLCÂDA§,odí. Acêsso eÍn: 09 iun.
m21.

CAETANO. F. OoÍniíEUôs. Método p€Íe Elabordçâô dô Estudor rL Rôtas Âcôsslvêis PrioÍitâíias -
Areas CanúaÍs. Seruiço Sodal Autônom Paranacidade. SêcÍetâÍia d€ Oê6oovdviÍÍEnto UÍbôno e
Obras Púbflcâs. Ciôvêíno dô Estsdo do Paraú. Curiüba - Paranâ. lrâ1o.2020, 35 ÉginaB.

IBOE í2úí0â). Cênso DsíÍrográfico 2Oí0. Oisronlvel
<htFs:/ ffuv2,ibgê.gor, bírltoÍnêHsliilkurbopul&aoroenso20í0r') ÂcÊâso 6m: 8 d! mar. 2019.

em

IEGE (20í0b). Crrãcffii6 r. b3nídica8. Rb ô Jandro - B.szt tÍElfub Brasücaro de
Gcogrefa e Esl3fttica. Dispo.lhr6l 6m:
<htFs:/biM€ca.ibgÊ.gw.bí Usrra[ze6Dshdilr96rcó_it10_sntürto:&íricilos.pdh Acosso
sín: I m8Í. ã]Í9.

IBGE (20fO P.Íf,| dos munldplor bflslblíoi. Rb dB JanêiÍo - Brasil: lnstituto BÍs§lôiÍo dê
G6ogrsfiâ B Estâllstacâ. DiipônÍvêl êm'
ht6ôr/b,,b{olocs.iboâ.oov.bdvisue§rscedlvÍo3/hr95942.pdÍ. AcêsÊô eír: I Ímr. 2019.

IEGE (2017) Proleçi.. demográltclr do ln.ütuto BÉ3llclÍo ór Gêogrrfrr. Elt tlrticâ.
Oisponlvel em: <àl&s://n *vú.ibgs.gov.bÍ/asirlÉtlcas-novopoÍtausoclaisrpopulâcergf og-pÍolacáo-
da-populacao.html?=AFÍesullBdop Ac6§so em; I d€ mar. 2019.

IPARDES (2018) Paraná em núínêÍo6 [online!. CuÍitibe - Bra3t lÍlstlfuto Paíaneànso dô
Oe!ânvolviíIlênlo Eronômlco ê Socisl. Dl§ponív€l êm:
hlto"/rwuv.iDard68.Dí.oorr.bíroÍ numêrros/indêr Dí nuínêms Dl,hfir. Acêsso sm: 25 iul. 2018.

SEOUTPARAI|ACIOAOE II{TERATNO 120í8). Avalieçào da A.rêquaçâo dG PadÍnaEos UÍbânot
dôs Sêdes dG Municípios PaÍanaenaea. Oisponiv€l êm:

Ru.: WllÊldo ElltírcorrÂ &.k*, f AD. C€oto - CEP: E625O{O . FüdFEx ({3) 326ô4lm
C.N.P.J. N.. Blr.56r.0r0Í000r {0

Stlô - wlür.n brÍ,oov.bí - E{tl!il: ggg&@!.!t g!g!E - }5.a Aâ{{s 8ôÍàârB - Psrsnâ
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https:/oâÍânsinleÍativo.oí.oov.bÍ/poÍlaUaoodMaoJoumalrÍndex.htÍnl?aDcúd=492í422d336ü27d869
8041d3â7dccd8. Acê66o em: 10 iun. 2021.

sEourP^R^lt^clo DE IiITERATMO EOrt). ClussíiceÉo do fii{erlE Vi&b. ElisponÍvêl êm:
<httss:r/parânrintêràliyo.pÍ-gov.bÍrpoílâyâppe/ttlaÊrdrndrlndar.hlrÍfapírd=f3t8218183()746ê0S2
26í4oc(mÍ8c5c> Acêslo êín: 10lun. 2021.

SEDUTPARAXACIOAOE IIITERATIVO (20í9,. Rolas âcÉÊfvêlÊ priodtâi8s. Dlsponlvel em:
<htbs://oaÍãraintcrativo.r.my.k/pqtauaop6lllapsêíbs/hdêr.htnü-?aooir=513êfr6cê40í4017b57
glIZ2239§E9P Acêrso em: 10 iun. 2021.

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOÍI/IO PAR^NÂCIDADE. Maíxr8l rérÍico: dassifcaçâo dê vies urbenas
e elabo.açáo de l€i muniipal do sbtôma viáÍio (uíbâno e Íurâí). Curiüta: PARÂNACIOADE, 2011.

TESOT RO HACIOIIAL (mí9). Relatlrio resumilo da execlrção oÍçaÍnsntáÍia slmplificsd,o - 6'
BiÍnêstÍÊ, SiconlÍ, 8Í8sil. Disponlvôl em: htDs:/rsiconfi.tesouÍo.oo. y,bíEitg0lú!!E!.isl Acesrc em:
r0 jun. 2021 .

TERMoS E oEFrNrçôEs

acca3lvcl: 6ôpâços, mobiliáÍios. êquipamêírlos uÍbânos. edificâçóes, transpoíês,
inÍorÍnâ(áo e comunlcaçáo. indusive seus §stemas e lecÍrologias ou elêmento gue possa
ser alcançado, acionsdo, uflizdo e vivendado por qua§uer pessoa.

árce de circulaçao: espaçp livre de obslácuhs, des[ndo ao uso & todas as pessoa3.

brrrelrac: quâquer enlravê ou obstácr.,b que limlte or impeçs o ecêsso. a liberdade de
Ínovimento. a cirurlação oom seguÍança e a po6sibil'(rdê de as pêssoas sê
comunbarêm ou teíêm acesso à inÍomaçáo.

bsrrclre: urbaní3llcr3: as êxistêntes nas vias públicas e nos espaços de uso público

câlçâdâ: paÍtê da via, normalmênle segregada e êm nÍvêl diÍêÍente. não destinada à
circulaçào dê vêlâlbs, Ío§8ívada eo trândto d€ pcdêstrês e, quando possível. à
implantaçáo de mobitiário, sinalizaçâo, vêgetaçào, placas dê sinâtizâção e outros Íins.

clclorllxa: pa.ta de pista d€ Íolamento d$tinada à circülaç5o oxclusiva de oclos,
dêlimitada por sinalizaÇáo espêclficâ.

clclovl.: pista pÍópÍia deBlinada à clÍculâçâo de ciilo§, saparada fisicámente do báíego
comum.

_11

Rua: w'lhodo Bitt.ncotí.r,lrlan ., Íf ?22 - Càât s -CEP;8ô350{00 - Foír.lF.x (/t3) 32§H10O
c-àl.P.J. {l 05.56í.00ô'sor{&

Slb . **ry.n ô-pÍ.gw.b. . E{uü: @qEEqLE4!:ts - }{sÁ Sar*ô AsÚ&râ - Paraú
\

acertlbllldadc: possibilidsds e condiçâo de alcance, percepçâo e enlendimento pâÍa
utilização com soguÍança a sulonomia, de 6spaços, mobiliáÍios, equipamentos uÍbanos,
edificações, tÍansportos, inrormaÉo e comunicaçào, inc{usúe seus sistemas ê
lÊcnologias, bêm como oufio8 sêNiços e instâlaçôês ãbêÍts âo público, ds uso público
ou privado de uso cobüvo, tanto ns zona urbana como na rural, por pessoa mm
daffclência ou mobilEade reduáda.



85
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

dGrmêmbramcnto: suMivisÊo de glebs em lotet dêÊlinâdos a edilicaçâo, com
epmveitemêfito do §stama viáÍ,o êxist8nte, dosdo quo nâo implhue nâ abêÍtura de novas
üas e bgÍadouros publicos, nem no prolongamênto, modifrcâçâo ou amdiaçáo do§ lá
êxislêÍtEs.

êlGmcÍrto da uóenlzaçâo: qua§uer componBnte das obrâs de uÍbanizaÉo, tais como
os reÍeçentes à pavimontaçáo, saneamento, distriurição de enêÍgiâ alélrica, iluminação
publha, a§astecimenlo e distrihJiçáo de água, pBbagisÍ?ro e os que mateÍialiãâm as
indicaçóes do pla neiamento uÍbaníBtico:

Gqulpsmêrto3 comunltádos: os equipâmentos publicos ds ôducaçâo, cultura, §aud6.
lazeí ê similares.

êqulpamontor urberrcr: todos os bêns públioos e privsdos, de utilidade pública.
destínados à pÍestaçâo dê seÍviços necessários ao furrirnamento da cklade, em
espaços públicos ê pÍivâdos; os €quipamêntos públicos de Bba8lêcimsnto de água,
ssrviços dê esgotos, enorgiâ êlétricâ. coletas dâ águes pluüais. rBde tôlêbnica e gás
canâlizado.

Íâlxâ dâ acêsÊo: consisle no Êspaço de p8ssagêm da áreâ públicâ para o lotê.

Íalxar de domÍnlo: supeúcie lindêira às vias rurais, delimitada por lai especlfica e sob
responsabllUade do órgão ü, s idads de trânslto competêí e com clrcunscÍiÉo sobÍe a
via.

írira d6 sôwlço: aeÍve paÍa aoÍ,IrcdaÍ o mobiliárb, os canteiÍos, as áÍvores e os posles
dê iluminâÇão ou 3inalizafáo.

felxrs de Hnrlto: qualquer uma das árees longitudinais em que a pistâ podê ser
subdividida, sinalizâda or não por marcâs viáÍias longitúdinâis, que tenham uma largura
suliciente paÍe peÍmitir a circulação de veículos automoloÍes.

írlxr di travarala dc p.d!3t!.i: sinalizsçáo transversal âo leilo csÍoçável, deslinada a
oÍdsnar e iMicâr os dsslocâmênlos dos pedestrês paÍa a lravessia dâ viâ.

Írlra ehvadr: elêvação do nivel do leito canoçável composlo de árêa plana elevada,
sinalÉada com Íaixa para travessia dê pêdestíes e rampa de transposiÉo psÍa veiculos,
deslinada â nivêlar o leito caíoçável às calçadas em ambos os lados ds vie.

Írtotr3 dG impodtncla: êlBmôntos ou condiçP€s qus possam inloííoíiÍ no fluxo de
pêdêstÍês, coÍno, poÍ exêmplo, mobiliário uíbâno, entrâdas d€ edificaçóes iuÍlto ao
alinhamento, vitrlnes iunlo ao alinhâmento, vegetâÉo, postes de sinalizaçáo, entrê
outros.

lobmanto: subdivbâo dê gil€be êín lotês dêslinâdos a oüficeÉo, com âbeítúÍâ da
ntr8 vias <lc cimÊçáo, de logradouroo púUi:oa ot, píoSogsmenio, Ínodmcaç& ou
âírs§âçáo dâ3 úes exisGntes.

_]2

Rrrâ: Wrlír«b B&aÍrcoül d. früü, n 222 - Crnto - CEP: 86250400 - Fooc/Êlx (a3) 3ffi10o
cr,l.PJ. N.. 95.501.0m/0@t to

§tb - r*y.Írab.pÍ.goy.i. - Éfia* qrnrb{Amb.oí.oov.bí - tlov! Srntr BsôrÍr - Paranâ \
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lotc: o têÍrêno servido de infraeslrutura básicá cujas dimensõês atêndâm aos índices
uôanísücos definidos pelo plano daretor ou lei municigal para a zona am quo se siluê.

logradouro públlco: espaço livrê destinado pêlâ munhipalidsde à drculaçáo, parada ou
âstacionâÍÍ|enlo dê veÍculos. ou à ciÍculeçâo de pêdêstres, tais como câlçada, parques,
árêâs dê lazar, calçadões.

moblllárlo urbano coniunto dê objetos exislenles nas vias e nos espaços públicos,
supêípostos ou adlcionâdo§ aos elementos dê urbanizaçáo or de edificaçáo, de forma
que sua modiÍiceÉo on ssu traslado não provoque a[efa@s substanciais nesses
ebrnentôs, corno seÍÍÉfoÍos, poslês de sinâlizaçâo e similaÍes, terminais e pontos de
acesso coletivo às telecomunicaçôes, íontes de água, lixoiras, toldos. marqulsês, bancos,
quiosquês ê queisqu6r oulros dê neluíêze análoga.

pa33üth: obÍa dê aÍtê dô!ft!âda à traÍlsffii;b de vias, em dÉnível aóreo, e ao uso
da pede§lres.

pa::clo ou Írlra llvlt: paÍtê da calçada ou (,a pbtâ de mlaÍêírto, neste úJtimo ceso
sapaÍada por pintuÍa ou êhmsnto flsico, liwe de interÍerênchs, doslinadâ à ciÍculaçáo
êxclusiva dê pedêstrês e, êxaêpcioírâlmêntê, de clclistas, ds,/e seÍ lúre de qualquer
obstáculo.

prrlmcüo urôcnô: llÍrtle eírtrê áÍêâ uÍbana e áíÉ ruÍal.

plro ülül: piso caracíoítsdo por toxtura o coí contrastantes êm Íelação ao piso
âdiacante, dêstinado a constitliÍ alerta ou llnhâ-glda, sêÍviÍúo de oÍientaçâo,
pÍincipalmênte. às polsoã6 wn daficiência vBual ou bâixa visáo. São do dois lipos: pbo
tâtll de aleÍta e ÍÍso láül dÍêdood.

rrmpa: irrclinaçáo da supêÍíícb de pbo, longÉtu{rinal ao s€ntido dB câminhamento, com
dedividade iguâl ou supeÍlor a 5 %.

rodovla: viâ rural pavimentada.

rol, rcâi3Ívál: tÍajeto contínuo, desobstruido e sinslizsdo, qu6 conecte os ambienles
exleÍílos ou inleÍnos de espaço8 e edificações, e quê possâ ssr ublÉado de Íorma
autônoína 6 6êguÍa por todas as pessoas, indusive aquelas sn deliciência e mobilidadê
í€duzida. A rotâ acessíval pode incorporar estacionamêntG, calçadas rêbaixâdas, Íaixas
de lrâve33iã de pedêslrês, pisos, coÍrêdorês, êscadas ê Íampâs. ênfe out os.

uro pibllco: e6peço§, sâlas ou olêmento§ 6íoínos oU inlomos, disponíveis para o
público em gêral. O uso púUico pode ocoíÍer em edmcaçÕês ou equlpamentos de
propriedade púbüc€ ou pÍivada.

vla: superlÍcie por oodo trân$itam veíarlos. pê3soas e ânlmais. compreendêndo a pista, a
c8lçâda, o acostâmônto, ilha e canloiro oentÍal.

.l1

\
c. .PJ. N.. 95.5ô1.080rmor€O

§nô - §rv.í!cà-pr.gü.ba - Êfilit pfir3ôOnab.or.oov.bí . Ntr3 gafite Brü6Ís . pafâná
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vb d. trámlto rÉpbr: aquela c,âÍec{Êíi2âdâ poÍ âosssôs ospeciais com trânsilo livre.
sêm intersêgôes em nÍvel, seÍn scêsslbllldad€ dlrêta aos lotâs lindêiÍos e 3em trâvêssia
de pedesfes em nÍ\ral.

vlt rÍtarltl: aquala caracErizada poí interseçôês em nível, geralmente controlada por
serúÍoro, com acsssitÍ[dade ms lotes liÍdelÍoc e às vias sâcundáÍiâs â locais.
possibililândo o kânsito 6ntÍe as regió6s da cíded6.

vlt coLtora: aquols dêsürcdâ s col€tBr ê distÍibuir o trânsib qüe t6nha nêcessidade de
onlÍar q, sâlr das viss de tÍânsito Íápldo ou artêÍlâis, possibültando o trânsito dêntÍo das
rêgiões da cidadê.

vla locel: aquêla caractêÍizada por intêrsêçÕes em nível não semaforizâdas, destinada
âpênâs ao acesso lrcâl ou a áraas rêslritas.

via ffal: esradâs e rodovias.

vla uôânt: ruâs. aveniíras. viclas. ou caflrinhoÊ ê simibÍes abeÍtos à circulação pública,
situado3 oa áÍêa uôane, cerâúteÍizâdos pÍiÍrcipalmênlo poí po+suÍrem imóveis edilicados
ao longo dâ sua sxtensáo.

vh. r á'lsi dr p.dc.ü!l: vias or coniunto da vbs destin6dãs à drcuhçáo prioritária de
pâdoetres.

kLu[-
Danih DasgaYcv Gott

,*ffih-*
S*e''
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Rur: WafiÍsdo Eilt€írcotrÍt de t/b.rG, n 222 - Crnto - CÊÊ 08.25&0q) - Fon rFax (43) 3266-6lm
c.N.PJ. N.. 95.56r.@,DOor60
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Detalhes processo licitatório
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itodalidade*

!à,nero edibupÍocêsso*

MUNICiPIO DE NOVA SANTA úRBARA

2022

2

Conconàrcia

242022

prôv.nl.nt.! dê org.nl.mo. lnt..n.cionàis/m!!tllat.ràlt d.
lrE-tituiÉô Finànceira :

coitràto de Emrtréatimo

Dêscri;ão Reírmidà do Obreto' Contratação de sêÍvÍp6 especÉli?dos de d|sÚhoíÉ parà ltr,isãô do pbm diÍeto(
munlopôl

FoÍÍna de Avali(Fo Mêmr PÍêço

Dob6o Oíçameí*áíia. B0O1ÍX122m7020633$39mm

P'eçD ÍniáxaÍr§/Reftr&ria de p.êço - §o.Om,m
Rt*

crata de Langíiento do Ed itat 25t0312022

Data RêgistÍo

Dalâ RÉgrsrÍo

2510312022

Há irens edustvo. paía EtryME? Náo

Há cota de pa.ddpaéo pa-d EPP/ME? Não

Íratô-se ê obÍa to.Ír êxigêfiiâ dê erb@ih-dta@ de EPP/MEI Nàa

Há p.ilirôde paía ôqli§Ées de lniÍosÍFÍs ÍeqirÍÉb ol, hcais? Nào

Datd CancelanÉnto

FeÍceituôl dê pôÍki@ão: 0,0o

https://servicos.tcê.pr.gov.br/TCEPRyMunicipaUamUDetalhesProcessocompra.aspx 1t1

CPF:42715129sE (@e4)
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PODER EXECUTTVO

IMPRINSA OFICIAL -
Lei n" 66O, de O2 de
abtil de 2O13.
Rcsponúvêl ,ê!â EdlÉo:
CÍlsi,ono de Àlmedo- Nova Santu B.irbara, Paruuá. SEXTA-FEt.a, 25 de MÁRÇO de

I - Atos dô
Ediçáot 218312022-10'tl PREFEITURA ÍtluNlC|PAL 0E NOVA SANTA BARA AVISO DE EDITAL DE No 2 i 2022- PTVNSB O

MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA loínâ público que fará realizaÍ, às 14ho{r horas do diâ 29 de abÍildo ano de 2022, na Rua walhedo Bifienmurt de Moraes

n' 222 - Centro em Nova Santa BáÍbara, Paraú, BÍasil, CONCORRÊNCIA, tipo MenoÍ PÍeço. pâra a elâborâçâo dâ REVISÀO do PLANO OTRETOR MUN|C|PAL. A
Pâstâ Técnica com o inteiro teor do Edilâle seus respeclivos modelos, adendos e anexos, poderá seÍ examinada no end€reço acima indicado a paÍtiÍ do diâ 28 de

maíço de 2022, no horârio comercial, ou solicitada atÍavés do e- mâil licitacao@nsb.pr.gov.br ou alÍavés do site www.nsb.pr.gov.br. lnformâções âdicionais, dúvidas

"didos de esdaÍecimento deveráo sêr encaminhâdos à Comissão de Licitâçáo no endereço ou eínailacima mencionâdos -Telefone 43,3266{114. Nova Santa

l-oara, 25 de março de 2022. Polliny Sirnere Sono PÍesidenle da Comissáo de'-icitaÉo Portadan" 01412022

Cl.r'.uÉI/iR VaLiRto

PÍefeilo Municipal

Edtçeo: 2la3/2o22-l02 | AuToRtzAçAo DE D|SPENSÂ 0E L|C|TAÇÃO ART. 75, [, DA Lei í4.t33, de 2021.
Processo AdminbtÍatlY ot 01n022
Dlspênsa de Licihção: 0,1n022
Funçáo PÍogramática: í0.001.1 7.512.0480.2041
Ehmênto de D,eâpesa: 33.90.30.00.00
ConsideraMo a deÍnandâ foÍÍnalizada, a esliÍnaliva dê despêsâ, â pÍevisáo oíçamefltáÍia, a jusüficatva de píeços, o atendimenlo aos requisilos de habilitâÉo, a
análise preliminaÍ por paÍlê da Comissão de LicitâÉo, e o parecêrjuridico emilido, FICA At TORtrADA a contrâbçtu diÍeta do objeto abaixo ÍefeÍido, via dispensa
de licitação, posto que:

1) o valoÍ está adequado âo lêlo êstabelecido no aÍt.75. ll, da Lei FedeBlno 14.133, de 2021;
2) náo foi despendido pela Autarquia, neste exeÍcicio fnanceiro, mais do que o valor prêvisto no item '1" âcimâ, nos teÍmos do art. 75, §1", I da Lei Federal

n" 14,133, de 2021:

3) o somatóÍio da despesa abaixo reÍedda, somada com oulÍos obielos da mesma natuÍeza, entendidos coÍro tais aqueles rehlivos a contralaçoes no
mesÍno rdmo de atjüdade, nâo ullrapassou o valor pÍevisto no item "1' acima, nos termos do aít. 75, §10, ll da Lei Federal no 14.133, de 2021.
oUEIO: ,l.500 

Lacres (02 calotâs) de plásüco (polipmpileno) anüíraude para hidrôÍnêtro %'.
Nova Sanlâ Barõarâ, 25 de marÇo de 2022.

Daice Tosü dos Sanios
Direlora do SAIúAE

PROCESSO ADMINtSTRÂTtVO N. 07/202 I

Diárlo Oficial Elêtrônlco do llunicipio de Nova Santa Bárbara
Ruâ:Walíí6do âinàncouÍt de MoÍaês n'222 - CentÍo

Fon€/Fax: (43) 3266-81 00
E-maiI dianoofr cial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

CONTRATANTE SÁMÂE _ SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA SANTA
BARBARA;

CONTRATADA: DOM DINIZ COMERCIO DE COMBUSTiVEIS LTD.{

ÔBJETÔ: Foàecimento de Combustíveis - óLEO DiESEL

RS 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais)

VALOR DO ADITIVO R$ 2.910,00 (Dois mil, novecenlos e dez reâis)

Diário Oficial Eletrônico
Município de Nova Santa Bârbara - Paraná
g.evoernn vALÉRro - Prefeito Municioal

EdiçÃo: 2183/2O22- l03l EXTRÀTO SEcUNDO TERÀlO -.\DITM AO CONTR{TO r-" 07/2021

VÁLOR ESTIMATIVO
CONTRATO:



9íi
IhÍioOFICL{LP"*.i z'lúa | 281f,,'aÍ12022 - Ediçáo n" Ill39 J3

Lairàçõêr, íô qú.| ê3te tc.mo parta a 5êí p.íl! intetr.ntê. M.illânda.+fi,25
d,ê Erço ir. 2022.

tutr^otlTo c ol{
stcíêtá.b Mlnacipaldê l.frãêstrutün ê Ob..r

2Â131nO22

I Noua Lonilrina

ol - lÍod.rid..r.: PRf,GiO SLETRôNICO
02 - Aqúsiçào d. oó{*is ) veiculôs mr6, 0&o, qw sio ldqo'ndos cm Elre,
p.orrÍidr.§ do PÍôsÍâd dc Qudifcrgàô de Àrêtrçâô PMán! . S.úd. {rãvês
dc iÀêítrvo 6úlcciío dê m!êíimarc FE hEpoí. $nidrio ,or muricipic,
4fomê RMluçõe SESÂ í" 7ó92019. SESÀ n' 59ú1020 . SESÀ n" 7:J2020.
.p.ov8dâs pêlô Cmsêlt Münic'p.l d. Sâúê pêh Rcsoluçio n"(».1.2020 ê
cdfote o li§,óês frrdr' no dild ê s.r,s üâôs

0i - DAÀBEITURADOS ENVÊLoPES. l,oc.{L DE f,JTRf,C.{:
{r DÍoooí4 ê do.lBtrroi d. habil,t4to sio B.b'dos confom êsiáb.leido
no.dilrl, obs*adc dãt8. hqinoi lmtrrd.
RECf,Btll!f,NTO D.4,S PROmSTÂS. Ât.à0E:0ú hB doJr. 11i0.1.,2022

.{BERTURÀ E JULC^MENTO DÀS PROPOSTÂS Das 0E lxi às 09100 h6
do diâ Iljol2022.
rNlcto DÁ sEssÃo D[ Drspr]T DE pREÇos: â6 09:00 hons do dià
ll/0{,202].
LOC-{: ltrw-bl.oÍ!.bÍ _Ac.sio ldêortfc.do '

0{ - Âr âÍF.irs int rc.i!dr., podcÍtu ot êÍ sápl, iÍtcgr.l dc* Edirl ô pcn;
do dú 2t d. maIIô d. 2022, !o Snc do lelui.ipiô - EdiLis Lr,ufõêi Pl.|,fdÚ
BLL on .tarés.io êúil: jruin robv.ld'&iú pcsôv b.

SECRETÀLA Esrf,^TÉctcA DE s{úDE DE Notâ [rôNDRIN-{.
EsrÂDo Do pARANÁ, f,lÍ 2.r DE ÀraRÇo DE 202r.

PRErf,tTtrf,{ DO UNtctPtO Irf, NO}A LONDRtfiÁ
f,DlrrLRf,st ÀIlDo De LtctrA(Ào

pRf,cÀo ELETRôNtco- [tf,NoR pREÇo N'.0]í2022

Ll,rz GtrsT..§ o nrÁroR Bo\o
S.c!d,ío l\lúnBpal de SâúLlcI Nossa Senhora d.as Graças

ERRÂTA-TERMO DÊ RETrFrcÂÇÃo 006/2022-0 PÍÊÍeilo d,o Munaipb
dê Nossâ Sênhorâ dâ3 Graçâs, êslarb do PâÍâná, toma público, quê
6ca Íeüficado o AVISO DE L|C|TAçÀO DE TOMAoÂ OE PREÇos N'
001/2022. que têm coíno obÉlor Contí.tâÉô de emprêsa psra
píestâÉo de sêrvi;oi pâra a íevrsáo d. plâm dÍêloÍ munhipâl (pdm)
quê visá dêínií obiêlivos, dÍelÍizes ê píopostas dê intêrvençáo par. o
desenvdumênlo munrcr@, obseÍvada o contido, con oíme coÍxliçóes
delnidâs Írêslê lêíÍro dê íeíeÍênch, ânêxo l- pâíê ntêgrante do edital,

Fldi:ado no Oráíio Oíi:r8l dos MunÉipDs do P.íenà, êd{tu n.248,{,
DiáÍb ofioâl d,o Pâraná. êd(io n' 1113E. DÉílo oficlal da união ediio
nc 5E. em data d. 251oy2o22, nos §egunlês lêrmos: onde lê - ie:
AbêítuÍa. 14 dê âbÍl óe 2022. as 09ho0mn. L.l. -..: Abêduía 18 de
abíl de 2022, â3 09h0omio. Nossâ S€nhora das Graçâs/PR, 25 dê
maíço dê 2022. Clodoâldo Apârecido Rigêíi-Píêíôito Municipal.

244212022

I Nova Cantu

avtso oE LtcÍTAçÃo
TOMADA DC PREçO N.002/2022

2797112022

I Noua Santa Bárbara

24116t2022

I Oaro Verile do Oeste

TERirc DE HOMOLOGAçÀO- REF. PREGÁO ELÊTRONICO N"
o'14t2022

í{TEx O MUNTCTPTO OÉ NOVA CaMIU/PR. toÍnâ Bibli.o q!ê Íaíá.ealiraí, àt
09:@ hoí.s tô dl.25 lk 

^bÍil 
d.llr22 Íà íàlâ dc íeuniôêt dà Preíêituí.

Municipal, loc.lú.da ni Rúâ Aehià.'- 660, C.nt.o, ê Nôv. C..rúlPÂ,ltit.ção
M md.üdà.re tOLAO^ DE PRE(p, obiêtiv..do . CotúÍRÁTAç^o Da

EM'R6 p^i o i cottn{utD^DE N cotsÍtu(lo o^ cnacfir ascot^ -
piorNf^t\tct - Ttpo 2 - p^oúo rroE, EM ÀÍENDtMÉt{ro a sECRET iLA
MUraúP t DE aoLrc çÂo, hto.mçó.s ôdkio..i3. dúüdat ê pêdi.bs dê
esclaÍ6imênro d.vãao eêr diôgidos à Comlrt& de lidr.Íáo pelor ieAuint€t
eídêÍeços; lan.câo@nov.cantu or.Íov.b. oú pelo ritê
wvóovacanlu.orrov.b, pelosTêleÍonêr(44-3527-1281).

ItÀlS Airton Anlónb Atnolln
tat iPÍ f.iao Msnl.h'.|

,toaÍ ovà c.nr! - PR, 25 rL M.íco rb 2022-

2a2tõtfr22

Àm súltuLA Df, Rf,etiERtMErm DE LtcENÇ^^ÀtBtf,tiral
SIITPLTFICÂDÁ"

o pREFElro oo MUNrcipto DE ouRov€RoE Do oEsÍÉ. Esrado do
Palãú, no uso dê suas âlíibüinês legais, considêrando a ala dê
âdjudÉçáo (fls. 01a7{151) do Píegáo Elêtíônico oo o14t2o22.
conladerando, quê 6êgundô o pereceÍ da Ass€ssonâ JuídÉa {fl§. 0167-
016E) o píocesso tramiloú ê 8êguaq os ditames da legislação pe nên[ê.
HOiiOLOGO o resdtado clâ liciiEçáo ns modaldacle d€ PÍêgào EletÍômco
n' 01112022, c'rio obiêlo ó â aquisçáo dê um dBtÍibud,oÍ de estêrco
liquÉo corÍdêtô ê duâs câçâmbâs tpô contêinê.ês pâ.a â Unliade de
Irànrbordô., ÂDJUOICANDO êm íavôr dâs êmpíêsâs SCORPIÔN
NDúsrRta E coflÉRco DE cÁRRocERtas mETÁLlcAS
LÍD^ (02980594000104) com o lote: 1 no valor total dê R1168.0o0,00
(clnro ê sessêdâ ê cilo ml reâis). FERRONATO iIÂOUINAS E
EQUIPAITENTOS AGRICOLAS LTDA (0726204700017?) com o lole: 2
no vâlor rotal de R$126.500,00 (cenlo e vint€ e seis mal e quinhêntos
Íeais)., ÍegulaÍmentê classúcsdss e habililadas no PÍegào Elelónico no
014no22_
Ciência aos anE.e3sad,os. oôservadas as pÍescncóes l€eai5 penineotes

()I)E
PRIFEITUNÁ MTINICIP,\L DE NO\"{ sÁN'I'A B,\RIIÀf,{

EDrrÀL DE oÍnlcoBrÊNct^ l\p I / 2022- ?MNs8
o ÀruNtciPto DE NovÂ s^NT^ BÁRBÂR.\ lom pú6Lo qc hri
E liE à l{Oa, hds (t) di. :9 ê .b.il ô D dG :02:- Ruâ $tlÊ.&r
8fl.í.ôrÍr de [ío...§ tr' ]2! . Cê Ío cm Nôr. S.tll B.!büÂ P.frld Br6il-
COl,lCORtÊJtCt^, rpo M.6 PÉço, lBn r Êlabo6ç& ô REVISiO dô
PLÂNO DIRETOR IVIUNICIPÀ1.
Â P.srs Tàonx csa o iorêrÍo têoÍ .,o Editât ê §.us Íelp.criks dodelG.
rdddor ê úeG, podêó 5.Í .smh.dâ m qdíeço dim indaado â ponn
& di.28 dê naryo d. 2022, ío horório cotrÊftirl. ou rôli.illd! ffálas do +
!i.il lEn&ú@rsb p..sov.b. oo.rÍsr,.s lk, sit B*wnsbp(gôvbÍ
lnfôÍú5çôês .diciMii. dúvid§ . Fdid6 d. elrêcÍEíro d.r€râo s
âÉâmúlúdô. à Cqüirilo d. Llcir.§jô ú êorlcÍÊto ôu .-Bil eim
ÉFiqdos - T.IG6G ll-12óó-El14.
Nolr Sút! BárbeÀ 25 .L Nçô ê 2021
Pollitry SiltE Sorio

PÍ6ib c dâ Cmirsao d. Lrc'r..do
Ponrrú í" 014102?

OMmi.iD'odcNorr Cútu. CNPr r'77 8í5.3srt/0001'Ol. r.)m püblio qIê ió
rcqurer.juto ao lnsriruto Águ. Tdâ - IÀT, . LE.nç! AmbiíÍát Simpliôcld,

D.m o l@p.@Bnto. Frrm.nraçâo dlaldcà nc dirhrcs d. G.,wia
Lur&Ii é SrÍto Rct - CEP 8?ile{oo No\i Crntu - P!úü

2a210na2z

rarMo oc HoMorocaç^o oa uqrÁç^o
PTEGIo €rEÍRôxlco l{r orrl2022

PtocEsso Lrc.[Àróilo t$ o2alt022
Em stÍita obse.Én.ià aot prê(eitos l.t is .onÍdor n Lei dê Laíaçôê5 ni
E.666/93, nà têi n 7o.s2ol20oa, D<rêto Fcdê..r n. 10.024/2019. noí
oêcÍetot Muntip.ie nr 2.096/2019 e 086/06, ê, nâr bÍmar..ondiçôet poit.s
nà atà nt 021/2012 àírêrà, quê rem por ôqêto â 

^Qurs|ç^o 
DE or luM)

vEkulo ztÀo fi, 
^io/ 

ooElo 20212022, t DEir rs c^R cÍEiísÍrc 5
ÍÉ(,{rc s cottoSME Ar{rc 07, t i uio o^s 

^nuD 
Dts oo

DtP rÍ raEúÍo DE ril $Ío E fioÍ 5 Do MutÜclplo DE M TEúND!r
poi r/Ero Do coxvÊtto ,r! tzl202r-sEDu/? i^x /oo DE-s M86 x
Muí{rcíBo oE MtTEú{olÂ, .onfoÍÍ!ê .b.üo:
FOXI{ACIDOG: tOUÂíiO E frGUEitOO COMaiCTO OE VtíCUtOs LÍDA, CNp'
Nr: 40-976.095/0q)1-06
\âloÍ lot l do fom...dd: RS 96-800.m (novênt. . tá5 mil ê oitoc€nto§ íêa!§).
roft 01 vEicuto ztRo (M, 

^No/MoDELo 
2oa/2022, E DEMATs

cÂnactÉRÍÍlcas rÉcNrcÂs coNsr NÍrs No ÀNEÍo 07 oo pRsrNTE rDrÍar -
uN. - oÍoc.0r -GM orrvRorEr/ oNrx 1.0 ruRoo - valoa MÁxMo Íotar:
RS 96-800,m
Poít nt! peh empÍes. pÍoponmt€ têí .ontÉfipl..b .ôm ôr pÍnEípb5 hg.ii,
HOMOTOGO o Prc.sto dê Licirãção n, O2al2O27 nà mod.lidad€ PÍetão
ElêtÍorao n' 017/2022, quê estàó à.qüivã&! no Dêpânrmêíto dê coípí.5 e
Li.it+ôê5, Ío qu.l .sl. têímo p.sra a sê. panê inrqrrnrê. ii.t lâ.dE-P& r5
d. mâ4o dc 2022,

ROs l{E ir Rt OE COSr^ MAA(rCO CiEr{rTrr
sê(íêtáíi. MuniciOâl de ÀdminiírâCáo ê Gestão de Pê5toar

24136t2022
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.' dâ oúenuéE OÍíÉ n€nr+
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1 dâLe' Cmdem.6í.i r01 J.0.,l. mods2000lr.
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